
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EDITAL - Licitação

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 210914PP00020

LICITAÇÃO N°. 00020/2021

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS
TIPO: MENOR PREÇO

Órgão Realizador do Certame:
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

PRAÇA PREFEITO ANTÔNIO ROLIM, 01 - CENTRO - BOM JESUS - PB.

CEP: 58930-000 - E-mail: cplprefeiturabomjesus@gmail.com - Tel.: (083) 3559-1021.

O Órgão Realizador do Certame acima qualificado, inscrito no CNPJ 08.923.989/0001-17, doravante
denominado siitplesmente ORC, e que neste ato é também o Órgão Gerenciador responsável pela
condução do conjunto de procedimentos do presente registro de preços e gerenciamento da Ata de
Registro de Preços dele decorrente, torna público para conhecimento de quantos possam interessar
que fará realizar através do Pregoeiro Oficial assessorado por sua Equipe de Apoio, as 13:00
horas do dia 28 de Setembro de 2021 no endereço acima indicado, licitação na modalidade Pregão

Presencial n° 00020/2021, tipo menor preço, e o fornecimento realizado na forma parcelada; tudo
de acordo com este instrumento e em observância a Lei Federal n° 10.520, de 17 de Julho de 2002
e subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n° 123, de
14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal n° 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto Municipal

n° 05, de 14 de Janeiro de 2013; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores
das referidas normas; conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando o

Registro de Preços para: AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO  E MATERIAL PERMANENTE DESTINADOS AS DIVERSAS
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS-PB.

1.0.DO OBJETO

1.1.Constitui objeto da presente licitação: AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO E MATERIAL PERMANENTE
DESTINADOS AS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS-PB.

1.2.As especificações do objeto ora licitado,
correspondente Termo de Referência

estimativa de quantidades a serem contratadas pelo ORC. O presente certame objetiva selecionar
a proposta mais vantajosa visando formar Sistema de Registro de Preços para contratações futuras.
1.3.0 Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços, nos
termos do Anexo IV e nas condições previstas neste instrumento.
1.4.Os preços registrados neste procedimento, terão a validade de 12(doze) meses, a partir da
data de publicação do extrato da Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, e a execução do
objeto ora licitado será de acordo com as necessidades do ORC no referido período.
1.5.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento convocatório,

especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso,
justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda especifica -
AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO E MATERIAL PERMANENTE DESTINADOS AS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO

DE BOM JESUS-PB -, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse
público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de
atividades pertinentes, visando à maximizaçâo dos recursos em relação aos objetivos programados,
observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.
1.6.Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento diferenciado e

encontram-se devidamente detalhadas no

Anexo I deste instrumento, onde consta, inclusive, a

simplificado para as Mieroempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições
contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar n® 123/2006, por estarem presentes, isolada ou

simultaneamente, as situações previstas nos incisos II e III, do Art. 49, do mesmo diploma
legal.

2.0.DO LOCAL E DATA E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL
2.1.Os envelopes contendo a documentação relativa  à proposta de preços e a habilitação para
execução do objeto desta licitação, deverão ser entregues ao Pregoeiro até as 13:00 horas do
dia 28 de Setembro de 2021, no endereço constante do preâmbulo deste instrumento. Neste mesmo
local, data e horário será realizada a sessão pública para abertura dos referidos envelopes.
2.2.Informações ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão prestados nos horários normais
de expediente: das 08:00 as 13:00 horas. E-mail: cplprefeiturabomjesus@gmail.com.
2.3.Qualquer pessoa - cidadão ou licitante - poderá solicitar esclarecimentos, providências ou
impugnar o ato convocatório deste certame, se manifestada por escrito e dirigida ao Pregoeiro,
até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas.



2.4.Caberá

convocatório e seus anexos,
ao Pregoeiro, auxiliado pelos setores responsáveis pela elaboração deste ato

decidir sobre a petição no prazo de até 24 (vinte  e quatro) horas,
considerado da data em que foi devidamente recebido o pedido.
2.5.A respectiva petição será apresentada da seguinte forma:
2.5.1.Protocolizando o original, nos horários de expediente acima indicados, exclusivamente no
seguinte endereço: Praça Prefeito Antônio Rolim, 01 - Terreo - Centro - Bom Jesus - PB.

3.0.DOS ELEMENTOS PARA LICITAÇÃO
3.1.Aos participantes, serão fornecidos os seguintes elementos:
3.1.1.ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES;
3.1.2.ANEXO II - MODELOS DE DECLARAÇÕES;

3.1.3.ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE - HABILITAÇÃO;
3.1.4.ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO;
3.1.5.ANEXO V

3.2.A obtenção do Edital poderá ser feita da seguinte forma:
3.2.1.Junto ao Pregoeiro: gratuitamente; e

3.2.2.Pelo site; www.tce.pb.gov.br.

MINUTA DO CONTRATO.

4.0.DO SUPORTE LEGAL

4.1.Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal n° 10.520, de 17 de Julho de 2002 e
subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n° 123, de 14
de Dezembro de 2006; Decreto Federal n° 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto Municipal n°

05, de 14 de Janeiro de 2013; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores
das referidas normas; que ficam fazendo partes integrantes deste instrumento, independente de
transcrição.

5.0.DO PRAZO E DOTAÇÃO
5.1.0 prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características e as
necessidades do ORC, e que admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está abaixo
indicado e será considerado a partir da emissão do Pedido de Compra;

Entrega: Imediata.
5.2.0 fornecimento será executado de acordo com as especificações definidas no correspondente
Termo de Referêncial, anexo a este instrumento. Na hipótese do referido termo não estabelecer o
local para a entrega, observada a demanda e oportunidade, essa será feita na sede do ORC ou em

uma das unidades administrativas, por ele indicada, que compõe a sua estrutura operacional.
5.3.0 prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: 12 (doze) meses, considerado
da data de sua assinatura.

5.4.As despesas decorrentes do objeto deste certame, correrão por conta da seguinte dotação:
Recursos Próprios do Município de Bom Jesus.
5.5.Quando a validade da Ata de Registro de Preço ultrapassar o exercido financeiro atual, as
despesas decorrentes de eventuais contratações futuras, correrão por conta das respectivas
dotações previstas no orçamento do exercido financeiro posterior.

6.0.DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
6.1.Os proponentes que desejarem participar deste certame deverão entregar ao Pregoeiro dois

envelopes fechados indicando, respectivamente, PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTAÇÃO, devidamente
identificados, acompanhados da respectiva declaração de cumprimento dos requisitos de
habilitação, nos termos definidos neste instrumento convocatório.

6.2.A participação neste certame é aberta a quaisquer interessados, inclusive as Microempresas,
Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente.
6.3.Não poderão participar os interessados que se encontrem sob o regime falimentar, empresas
estrangeiras que não funcionem no pais, nem aqueles que tenham sido declarados inidôneos para
licitar ou contratar com a Administração Pública ou que estejam cumprindo a sanção de suspensão
do direito de licitar e contratar com o ORC.

6.4.Não serão aceitos envelopes Propostas de Preços e Documentação enviados via postal. Hipótese
em que os respectivos envelopes não serão aceitos  e o licitante, portanto, desconsiderado para
efeito de participação no certame.

6.5.Quando observada a ocorrência da entrega apenas dos envelopes junto ao Pregoeiro, sem a
permanência de representante credenciado na respectiva sessão pública, ficará subentendido que
o licitante abdicou da fase de lances verbais.

6.6.É vedada à participação em consórcio.

7,0.DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO
7.1.0 licitante deverá se apresentar, para credenciamento junto ao Pregoeiro, quando for o caso,
através de um representante, com os documentos que o credenciam a participar deste procedimento
licitatório, inclusive com poderes para formulação de ofertas e lances verbais. Cada licitante
credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir nas fases do certame
na forma prevista neste instrumento, podendo ser substituído posteriormente por outro devidamente
credenciado.

7.2.Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos;
7.2.1.Tratando-se do representante legal: o instrumento constitutivo da empresa na forma da Lei,
quando for o caso, devidamente registrado no órgão competente, no qual estejcim expressos seus
poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;
7.2.2-Tratando-se de procurador: a procuração por instrumento público ou particular da qual
constem os necessários poderes para formular verbalmente lances, negociar preços, firmar



declarações, desistir ou apresentar as razões de recurso e  praticar todos os demais atos
pertinentes ao certame; acompanhada do correspondente instrumento de constituição da empresa,

quando for o caso, que comprove os poderes do mandante para a outorga. Na hipótese de procuração
seja particular deverá ser reconhecida a firma em cartório do respectivo signatário.
7.2.3.O representante legal e o procurador deverão identificar-se apresentando documento oficial
que contenha foto.

7.3.Estes documentos deverão ser entregues ao Pregoeiro - antes do inicio da sessão pública -
em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, pelo Pregoeiro
ou membro da Equipe de Apoio.
7.4.A não apresentação ou ainda a incorreção insanável de qualquer dos documentos de
credenciamento impedirá a participação ativa do representante do licitante no presente certame.
Esta ocorrência não inabilitará sumariamente o concorrente, apenas perderá o direito a
manifestar-se nas correspondentes fases do processo licitatório. Para tanto, o Pregoeiro receberá
regularmente do referido concorrente seus envelopes, declarações e outros elementos necessários
ã participação no certame, desde que apresentados na forma definida neste instrumento.
7.5.No momento de abertura da sessão pública, cada licitante, por intermédio do seu representante
devidamente credenciado entregará ao Pregoeiro, em separado de qualquer dos envelopes, a seguinte
documentação:

7.5.1.Declaração de Elaboração Independente de Proposta - Anexo II.
7.5.2.Declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, conforme
modelo - Anexo III; e

7.5.3.Comprovação de que o licitante se enquadra nos termos do Art. 3“ da Lei 123/06, se for o
caso, sendo considerado raicroempresa ou empresa de pequeno porte e recebendo, portanto,
tratamento diferenciado e simplificando na forma definida pela legislação vigente. Tal
comprovação poderá ser feita através da apresentação de qualquer um dos seguintes documentos, a
critério do licitante: a) declaração expressa formalmente assinada por profissional da área
contábil, devidamente habilitado; b) certidão simplificada emitida pela junta comercial da sede
do licitante ou equivalente, na forma da legislação pertinente. A ausência da referida declaração
ou certidão simplificada, apenas neste caso para comprovação do enquadramento na forma da
legislação vigente, não é suficiente motivo para  a inabilitação do licitante, apenas perderá,
durante o presente certame, o direito ao tratamento diferenciado e simplificado dispensado a ME
ou EPP, previstos na Lei 123/06:

7.5.3.1.0 Pregoeiro poderá promover diligência, na forma do Art. 43, § 3°, da Lei 8.666/93,
destinada a esclarecer se o licitante é, de fato  e de direito, considerado microempresa ou
empresa de pequeno porte.

8.0.DA PROPOSTA DE PREÇOS

8.1.A proposta deverá ser apresentada em 01 (uma) via, dentro de envelope lacrado, contendo as
seguintes indicações no anverso:

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

PROPOSTA DE PREÇOS
NOME PROPONENTE

ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE

PREGÃO PRESENCIAL N°. 00020/2021

O ENVELOPE PROPOSTA DE PREÇOS deverá conter os seguintes elementos:

8.2.Proposta elaborada em consonância com as especificações constantes deste instrumento e seus
elementos

representante legal, contendo no correspondente item cotado: discriminação, marca e/ou modelo e
outras características se necessário, quantidade  e valores unitário e total expressos em
algarismos.

8.3.Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais. Indicação
em contrário está sujeita a correção observando-se os seguintes critérios:
8.3.1.Falta de dígitos: serão acrescidos zeros;
8.3.2.Excesso de dígitos: sendo o primeiro dígito excedente menor que 5, todo o excesso será
suprimido, caso contrário haverá o arredondamento do dígito anterior para mais e os demais itens
excedentes suprimidos.

8.4.A quantidade mínima de unidades a ser cotada, por item, não deverá ser inferior a 100% da
estimativa detalhada no correspondente Termo de Referência - Anexo I. Disposição em contrário
não desclassifica automaticamente a proposta apenas o respectivo item será desconsiderado,
8.5.A Proposta deverá ser redigida em língua portuguesa e em moeda nacional, elaborada com
clareza, sem alternativas, rasuras, emendas e/ou entrelinhas. Suas folhas rubricadas e a última

datada e assinada pelo responsável, com indicação: do valor total da proposta em algarismos,
dos prazos de entrega ou execução, das condições de pagamento, da sua validade que não poderá
ser inferior a 60 dias, e outras informações e observações pertinentes que o licitante julgar
necessárias.

8.6.Existindo discrepância entre o preço unitário  e o valor total, resultado da multiplicação

do preço unitário pela quantidade, o preço unitário prevalecerá.
8.7.Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitários para um mesmo produto ou
serviço, prevalecerá o de menor valor,
8.8.NO caso de alteraçao necessária da proposta feita pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio,
decorrente exclusivamente de incorreções na unidade de medida utilizada, observada a devida
proporcionalidade, bem como na multiplicação e/ou soma de valores, prevalecerá o valor corrigido.
8.9.A não indicação na proposta dos prazos de entrega ou execução, das condições de pagamento
ou de sua validade, ficará subentendido que o licitante aceitou integralmente as disposições do

Anexo I -, em papel timbrado da empresa, quando for o caso, assinada por seu



ato convocatório e, portanto, serão consideradas as determinações nele contidas para as referidas
exigências não sendo suficiente motivo para a desclassificação da proposta.
8.10.É facultado ao licitante, apresentar a proposta no próprio modelo fornecido pelo ORC, desde
que esteja devidamente preenchido.

8.11.Nas licitações para aquisição de mercadorias  o participante indicará a origem dos produtos
ofertados. A eventual falta da referida indicação não desclassificará o licitante.

8.12.Será desclassificada a proposta que deixar de atender as disposições deste instrumento.

9.0.DA HABILITAÇÃO

9.1.Os documentos necessários à habilitação dos licitantes, deverão ser apresentados em 01 (uma)
via, dentro de envelope lacrado, contendo as seguintes indicações no anverso:

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

DOCUMENTAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N°, 00020/2021
NOME PROPONENTE

ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE

0 ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO deverá conter os seguintes elementos:

9.2.PESSOA JURlDICA:

9.2.1.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ.
9.2.2.Prova de inscrição no cadastro de contribuinte-? estadual ou municipal, relativo à sede do
licitante.

9.2.3.Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos
de eleição de seus administradores. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis,
acompanhada de prova de diretoria em exercício. Decreto de autorização, em se tratando de empresa
ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. Registro

comercial, no caso de empresa individual. Estas exigências não se aplicam ao licitante que,
quando da etapa de credenciamento no certame, já tenha apresentado de forma regular nos termos
do presente instrumento convocatório, a referida documentação solicitada neste subitem.
9.2.4.Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exiglveis e

apresentados na forma da lei, com indicação das páginas correspondentes do livro diário em que
o mesmo se encontra, bem como apresentação dos competentes termos de abertura e encerramento,
assinados por profissional habilitado e devidamente registrados na junta comercial competente,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. Tratando-se de empresa
constituída há menos de um ano, ou aquela que ainda não tenha realizado o fechamento do seu
primeiro ano de existência no prazo legal, poderá apresentar o Balaço de Abertura assinado por

profissional habilitado e devidamente registrado na junta comercial competente.
9.2.5-Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Negativa de Débitos Relativos aos
Tributos Federais e ã Divida Ativa da União.

9.2.6.Certidões negativas das Fazendas Estadual e Municipal da sede do licitante, ou outro
equivalente, na forma da lei.
9.2.7.Comprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
apresentando o respectivo Certificado de Regularidade fornecida pela Caixa Econômica Federal.
9.2.8.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943.

9.2.9.Declaração do licitante: de cumprimento do disposto no Art. 7°, Inciso XXXIII, da
Constituição Federal - Art. 27, Inciso V, da Lei 8.666/93; de superveniência de fato impeditivo
no que diz respeito à participação na licitação;  e de submeter-se a todas as cláusulas e
condições do presente instrumento convocatório, conforme modelo - Anexo II.
9.2.10.Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do
licitante, no máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas.
9.2.11.Comprovação de capacidade de desempenho anterior satisfatório, de atividade igual ou
assemelhada ao objeto da licitação, feita através de atestado fornecido por pessoa jurídica de
direito público ou privado.

9.3.Os documentos de Habilitação deverão ser organizados na ordem descrita neste instrumento,
precedidos por um índice correspondente, podendo ser apresentados em original, por qualquer
processo de cópia autenticada por cartório competente, pelo Pregoeiro ou membro da Equipe de
Apoio ou publicação em órgão da imprensa oficial, quando for o caso. Estando perfeitamente
legíveis, sem conter borrões, rasuras, emendas ou entrelinhas, dentro do prazo de validade, e
encerrados em envelope devidamente lacrado e indevassável. Por ser apenas uma formalidade que
visa facilitar os trabalhos, a ausência do referido índice não inabilitará o licitante.
9.4.A falta de qualquer documento exigido, o seu vencimento, a ausência das cópias devidamente
autenticadas ou das vias originais para autenticação pelo Pregoeiro ou membro da Equipe de Apoio
ou da publicação em órgão na imprensa oficial, a apresentação de documentos de habilitação fora
do envelope específico, tornará o respectivo licitante inabilitado. Quando o documento for
obtido via Internet sua legalidade será comprovada nos endereços eletrônicos correspondentes.

Poderá ser utilizada, a critério do Pregoeiro, a documentação cadastral de fornecedor, constante
dos arquivos do ORC, para comprovação da autenticidade de elementos apresentados pelo licitante,
quando for o caso.



10.0.DO CRITÉRIO PARA JULGAMENTO

10.1.Na seleção inicial das propostas para identificação de quais irão passar a fase de lances
verbais e na classificação final,
instrumento convocatório, será considerado o critério de menor preço apresentado para o
correspondente item.

10.2.Havendo igualdade de valores entre duas ou mais propostas escritas, e após obedecido o
disposto no Art. 3°, § 2°, da Lei 8.666/93, a classificação inicial para a fase de lances
verbais, se fará através de sorteio.

10.3.Na presente licitação

preferência de contratação para as microempresas  e empresas de pequeno porte.
10.4.Para efeito do disposto neste instrumento, entende-se por empate - fase de lances -, aquelas
situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam
iguais ou até 05% (cinco por cento) superiores ao melhor preço.
10.5.Ocorrendo a situação de empate - fase de lances - conforme acima definida, proceder-se-á
da seguinte forma:

10.5.1.A microempresa ou

apresentar nova proposta no máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob
pena de preclusâo

10.5.2.Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do item
anterior, serão convocadas as demais remanescentes que por ventura se enquadrem na situação de
empate acima definida, na ordem de classificação, para exercício do mesmo direito;
10.5.3.No caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrem no intervalo estabelecido como situação de empate, será realizado sorteio
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

10.6.Na hipótese de não-contratação nos termos acima previstos, em que foi observada a situação
de empate e assegurado o tratamento diferenciado  a microempresa e empresa de pequeno porte, o
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
10.7.A situação de empate - fase de lances -, na forma acima definida, somente se aplicará
quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno
porte.

observadas as exigências e procedimentos definidos neste

fase de lances -, será assegurada como critério de desempate.

empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para

11.0.DA ORDEM DOS TRABALHOS

11.1.Para o recebimento dos envelopes e início dos trabalhos será observada uma tolerância de
15 (quinze) minutos após o horário fixado. Encerrado o prazo para recebimento dos envelopes,
nenhum outro será aceito.

11.2.Declarada aberta à sessão pública pelo Pregoeiro, será efetuado o devido credenciamento
dos interessados. Somente participará ativamente da reunião um representante de cada licitante,
podendo, no entanto, ser assistida por qualquer pessoa que se interessar.
11.3.0 não comparecimento do representante de qualquer dos licitantes não impedirá a efetivação
da reunião, sendo que, a simples participação neste certame implica na total aceitação de todas
as condições estabelecidas neste Instrumento Convocatório e seus anexos.

11.4.Em nenhuma hipótese será concedido prazo para a  apresentação de documentação e/ou
substituição dos envelopes ou de qualquer elemento exigido e não apresentado na reunião destinada
ao recebimento das propostas de preços.
11.5.0 Pregoeiro receberá de cada representante os envelopes Proposta de Preços e Documentação
e a declaração, separada de qualquer dos envelopes, dando ciência de que cumpre plenamente os
requisitos de habilitação.

11.6.Posteriormente abrirá os envelopes Propostas de Preços, rubricará o seu conteúdo juntamente
com a sua Equipe de Apoio, conferindo-as quanto à validade e  cumprimento das exigências
constantes no instrumento convocatório e solicitará dos licitantes que examinem a documentação
neles contidas.

11.7.Prosseguindo os trabalhos, o Pregoeiro analisará os documentos e as observações porventura
formuladas pelos licitantes, dando-lhes ciência, em seguida, da classificação inicial, indicando
a proposta de menor preço e aquelas em valores sucessivos e superiores em até dez por cento,
relativamente à de menor valor, para cada item cotado. Entretanto, se assim julgar necessário,
poderá divulgar o resultado numa nova reunião.

11.8.Não havendo para cada item licitado pelo menos três propostas nas condições acima definidas,
serão classificadas as melhores propostas subsequentes, até o máximo de três, quaisquer que
sejam os preços oferecidos.

11.9.Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos representantes
dos licitantes inicialmente classificados, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em
valores distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta de maior preço. Serão realizadas
tantas rodadas de lances verbais quantas se fizerem necessárias. Esta etapa poderá ser
interrompida, marcando-se uma nova sessão pública para continuidade dos trabalhos, a critério
do Pregoeiro.

11.10.Não serão aceitos lances com valores irrisórios, incompatíveis com o valor orçado, e
deverão ser efetuados em unidade monetária nacional. A desistência em apresentar lance verbal,
quando convidado pelo Pregoeiro, implicará na exclusão do licitante apenas da etapa de lances
verbais para o correspondente item cotado e na manutenção do último preço apresentado, para
efeito de classificação final das propostas.
11.11.Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, o Pregoeiro examinará a
aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a
respeito.

11.12.Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a documentação
de habilitação somente do licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições
habilitatórias. Constatado o atendimento pleno das exigências fixadas no instrumento



convocatório, o licitante será declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o respectivo item,

objeto deste certame, após o transcurso da competente fase recursal, quando for o caso.
11.13.Se a oferta não for aceitável ou se o licitante não atender as exigência habilitatórias,

o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, verificando a sua

aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, e assim sucessivamente, até a apuração

de uma proposta que atenda as disposições do instrumento convocatório.

11.14.Os licitantes que aceitarem cotar seus itens com preços iguais aos do licitante vencedor

na sequência da classificação do certame, serão devidamente relacionados na Ata de Registro de

Preços na forma de anexo, objetivando a formação de cadastro de reserva, para o caso de

impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado, nas hipóteses previstas na norma vigente.

Se houver mais de um licitante nesta situação, a classificação se dará segundo a ordem da última

proposta apresentada durante a fase competitiva.

11.15.Da reunião lavrar-se-á Ata circunstanciada, na qual serão registradas todas as ocorrências

e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro, sua Equipe de Apoio e licitantes presentes.

11.16.Em decorrência da Lei Complementar 123/06,  a comprovação de regularidade fiscal e

trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de

assinatura do contrato, observando-se o seguinte procedimento:

11.16.1.As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação nesta

licitação, deverão apresentar toda a documentação exigida para comprovação de regularidade

fiscal e trabalhista, dentre os documentos enumerados neste instrumento para efeito de

Habilitação e integrantes do envelope Documentação, mesmo que esta apresente alguma restrição;

11.16.2.Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que

o licitante for declarado vencedor, prorrogáveis por igual periodo, a critério do ORC, para a

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão da eventuais

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;

11.16.3.A nâo-regularização da documentação, no prazo acima previsto, implicará decadência do

direito à contratação, sem prejuizo das sanções previstas no Art. 81, da Lei 8.666/93, sendo

facultado ao ORC convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura

do contrato, ou revogar a licitação.

11.17.Os documentos apresentados pelos licitantes no Credenciamento e os elementos constantes

dos envelopes Proposta de Preços e Documentação que forem abertos, serão retidos pelo Pregoeiro

e anexados aos autos do processo. No mesmo contexto, o envelope Documentação, ainda lacrado, do

licitante desclassificado ou que não logrou êxito na etapa competitiva que não for retirado por

seu representante legal no prazo de 60 (sessenta) dias consecutivos da data de homologação do

presente certame, será sumariamente destruido.

12.0.DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS

12.1.Havendo proposta ou lance vencedor com valor para o respectivo item relacionado no Anexo I

- Termo de Referência - Especificações, na coluna código:

12.1.1.Com indícios que conduzam a uma presunção relativa de inexequibilidade, pelo critério

definido no Art. 48, II, da Lei 8.666/93, em tal situação, não sendo possível a imediata

confirmação, poderá ser dada ao licitante a oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade,

sendo-lhe facultado o prazo de 03 (três) dias úteis para comprovar a viabilidade dos preços,

conforme parâmetros do mesmo Art. 48, II, sob pena de desconsideração do item.

12.2.Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam automaticamente a proposta, quando for

o caso, apenas o item correspondente.

13.0.DOS RECURSOS

13.1.Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a

intenção de recorrer, observando-se o disposto no Art. 4°, Inciso XVIII, da Lei 10.520/02.

13.2.0 acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.

13.3.A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito

de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor.

13.4.Decididos os recursos, a autoridade superior do ORC fará a adjudicação do objeto da

licitação ao proponente vencedor.

13.5.0 recurso será dirigido à autoridade superior do ORC, por intermédio do Pregoeiro, devendo

ser protocolizado o original, nos horários normais de expediente das 08:00 as 16:00 horas,

exclusivamente no seguinte endereço: Praça Prefeito Antônio Rolim, 01 - Terreo
Jesus

Centro Bom

PB.

14.0.DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

14.1.Concluído a fase competitiva, ordenada às propostas apresentadas, analisada a documentação

de habilitação e observados os recursos porventura interpostos na forma da legislação vigente,

o Pregoeiro emitira relatório conclusivo dos trabalhos desenvolvidos no certame, remetendo-o a

autoridade superior do ORC, juntamente com os elementos constitutivos do processo, necessários

à Adjudicação e Homologação da respectiva licitação, quando for o caso.

14.2.A autoridade superior do ORC poderá, no entanto, tendo em vista sempre a defesa dos

interesses do ORC, discordar e deixar de homologar, total ou parcialmente, o resultado

apresentado pelo Pregoeiro, revogar ou considerar nula a Licitação, desde que apresente a devida

fundamentação exigida pela legislação vigente, resguardados os direitos dos licitantes.

15.0.DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1.Homologada a licitação pela autoridade superior do ORC, será formalizada a correspondente

Ata de Registro de Preços, documento vinculativo, obrigacional, onde constarão os preços a serem



praticados para os correspondentes itens, os órgãos integrantes e respectivos fornecedores, com
características de compromisso dos mesmos, se convocados, virem celebrar o contrato ou documento
equivalente, para execução do objeto licitado, nas condições definidas neste instrumento e seus
anexos e propostas apresentadas.

15.2.A convocação para assinatura da referida Ata será feita com antecedência mínima de 05
(cinco) dias consecutivos, prorrogáveis por igual período, quando durante o seu transcurso for
solicitado pelo fornecedor convocado, desde que ocorra motivo devidamente justificado. Colhidas
as assinaturas, deverá ser publicado o seu extrato na imprensa oficial.

15.3.Caso o fornecedor primeiro colocado, após convocação, não comparecer ou recusar a assinar
a Ata, sem prejuízo das cominações a ele previstas neste instrumento, serão convocados os demais
licitantes remanescentes, na ordem de classificação e sucessivamente, mantido o preço do primeiro

classificado no certame. O fornecedor com preço registrado, passará a ser denominado Detentor
da Ata de Registro de Preços, após sua devida publicação.
15.4.Será incluído, na respectiva Ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem
cotar os itens cora preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do
certame, objetivando a formação de cadastro d® reserva, no caso d® impoisibilldade de atendimento
pelo primeiro colocado da Ata, nas seguintes hipóteses:
15.4.1.0 registro do fornecedor for cancelado ®m decorrência de:
15.4.1.1.Descuraprir as condições da ata de registro de preços;

15.4.1.2.Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pelo
ORC, sem justificativa aceitável;

15.4.1.3.Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado; ou

15.4.1.4.Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do Art. 87 da Lei 8.666/93, ou
no Art. 7° da Lei 10.520/02.

15.4.2.0 cancelamento do registro de preços por fato superveniente, decorrente de caso fortuito
ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justificados:
15.4.2.1.Por razão de interesse público; ou
15.4.2.2.A pedido do fornecedor.

15.5.Na ocorrência de cancelamento do registro de preços para determinado item, poderá o ORC
proceder à nova licitação para efetivar a correspondente contratação, sem que caiba direito a
recurso ou indenização.
15.6.Serão registrados na Ata:

15.6.1.Os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a fase competitiva;
e

15.6.2.Na forma de anexo, os licitantes que aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do
licitante vencedor na sequência da classificação do certame. O referido anexo consiste na
correspondente Ata de realização da sessão pública desta licitação.
15.6.3.A ordem de classificação dos licitantes registrados na Ata deverá ser respeitada nas
contratações.

15.7.É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata, inclusive o acréscimo de
que trata o § 1° do Art. 65 da Lei 8.666/93.

15.8.A existência de preços registrados não obriga a administração a contratar, facultando-se a

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao
fornecedor registrado em igualdade de condições.

15.9.Decorrido o prazo de validade da proposta apresentada, sem que haja convocação para a
assinatura da Ata, os licitantes estarão liberados dos compromissos assumidos.
15.10.A referida Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá a vigência de 12 (doze)
meses, considerados da data de publicação de seu extrato na imprensa oficial.
15.11.As contratações que se enquadrarem nas situações elencadas no Art. 57 da Lei 8.666/93 e
suas alterações, poderão ter sua duração prorrogada, observado os prazos estabelecidos na
legislação e as disposições deste instrumento e seus anexos, devendo ser dimensionada com vistas
à obtenção de preços e condições mais vantajosas para o ORC.

16.0.DO GERENCIAMENTO DO SISTEMA

16.1.A administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente
licitação será do ORC, através do Departamento de Compras, atuando como Gerenciador do Sistema
de Registro de Preços.
16.2.Caberá ao gerenciador a realização periódica de pesquisa de mercado para comprovação de
vantajosidade, acompanhando os preços praticados para os respectivos itens registrados, nas
mesmas condições ofertadas, para fins de controle e, conforme o caso, fixação do valor máximo a
ser pago para a correspondente contratação.

17.0.DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
17.1.A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada:
17.1.1.Pelo ORC, que também é o órgão gerenciador responsável pela administração e controle da
ata de registro de preços, representada pela sua estrutura organizacional definida no respectivo
orçamento programa.
17.1.2.Por órgãos ou entidades da administração pública não participantes do presente certame,
atendidos os requisitos deste instrumento convocatório, que fizerem adesão à ata de registro de
preços, mediante a anuência do órgão gerenciador:
17.1.2.1.Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem
fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para
manifestação sobre a possibilidade de adesão;
17.1.2.2.Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que



não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão
gerenciador e órgãos participantes;
17.1.2.3.As aquisições ou as contratações adicionais mediante adesão à ata não poderão exceder,
por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório e registrados na ata do registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes;

17.1.2.4.0 quantitativo decorrente das adesões à ata não poderá exceder, na totalidade, ao dobro
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem;
17.1.2.5.Após a autorização do órgão gerenciador,  o órgão não participante deverá efetivar a
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata
de registro de preços;

17.1.2.6.Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais,
@m relâçio às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador,
17.2.0 usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará
através de solicitação ao gerenciador do sistema de registro de preços, mediante processo
regular.

18.0.DA CONTRATAÇÃO

18.1.AS obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes da Ata de Registro
de Preços, serão firmadas com o fornecedor registrado, observadas as condições estabelecidas no
presente instrumento e nas disposições do Art. 62, da Lei 8.666/93, e a contração será formalizada
por intermédio de:

18.1.1.Pedido de Compra quando o objeto não envolver obrigações futuras, inclusive assistência
e garantia.

18.1.2.Pedido de Compra e Contrato, quando presentes obrigações futuras.
18.2.0 prazo para retirada do Pedido de Compra, será de 05 (cinco) dias consecutivos,
considerados da data da convocação.
18.3.0 quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no correspondente
Pedido de Compra e observará, obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva Ata.
18.4.Não atendendo à convocação para retirar o Pedido de Compra, e ocorrendo esta dentro do
prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o licitante perderá todos os direitos que
porventura tenha obtido como vencedor da licitação.
18.5.É permitido ao ORC, no caso do licitante vencedor não comparecer para retirar o Pedido de
Compra no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de

classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante vencedor, aplicadas
aos faltosos às penalidades cabiveis.

18.6.0 contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame, deverá ser assinado
no prazo de validade da respectiva Ata de Registro de Preços.
18.7.0 contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser
alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as
partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto
nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93; e realizado na forma de fornecimento parcelada.
18.8.A supressão do item registrado poderá ser total ou parcial, a critério do gerenciador do
sistema, considerando-se o disposto no Art. 15, § 4°, da 8.666/93.

19.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

19.1.Quem, convocado dentro do prazo de validade da respectiva ata de registro de preços, não
celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame,
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, declarar informações falsas ou cometer
fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a
União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado do Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores SICAF do Governo Federal e de sistemas semelhantes mantidos por
Estados Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das
multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.
19.2.As referidas sanções descritas também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa
recusada pela Administração.

19.3.A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará

o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87,
da Lei 8.666/93; a multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no inicio ou na execução do
objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecuçâo
total ou parcial do contrato; d

advertência; b

simultaneamente, qualquer das penalidades cabiveis
fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.

19.4.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias
após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por
cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.
19.5.Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação escrita
ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência e multa
de mora quando for o caso, constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato
será registrado e publicado no cadastro correspondente.



20.0.DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO
20.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimpleraento das obrigações
pactuadas, os procedimentos e prazos para receber  o seu objeto pelo ORC obedecerão, conforme o
caso, à disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93.

21.0.DO PAGAMENTO

21.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e  em observância às normas e
procedimentos adotados pelo ORC, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias,
contados do periodo de adimplemento.
21.2.0 desembolso máximo do periodo, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de
acordo com o cronograma aprovado, quando for o caso, e  sempre em conformidade com a
disponibilidade de recursos financeiros.

21.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser

compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer natureza.
21.4.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao
efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento
serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM

moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = valor da parcela a ser paga; e I = indice de compensação financeira, assim apurado: I =
(TX 100) ^ 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na

sua falta, um novo indice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido
indice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.

N  X VP X I, onde: EM encargos

22.0.DO REAJUSTAMENTO

22.1.Preços registrados - revisão:

22.1.1.No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente
registrado o gerenciador do sistema, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do
preço, liberando o fornecedor do compromisso assumido sem aplicação de penalidades, ou determinar
a negociação.

22.1.2.Quando o preço registrado tornar-se superior ao praticado no mercado por motivo
superveniente, o gerenciador do sistema convocará os fornecedores para negociarem a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e
especificações. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados
pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. A ordem de
classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará
a classificação original.
22.1.3.Na ocorrência do preço de mercado torna-se superior aos preços registrados e o fornecedor
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
22.1.3.1.Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados; e

22.1.3.2.Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
22.1.4.0 realinhamento deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, banco de
dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o levantamento
adequado das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de guardar
a justa remuneração do objeto contratado e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o
pedido.

22.1.5.Definido o valor máximo a ser pago pelo ORC, o novo preço para o respectivo item deverá
ser consignado através de apostilamento na Ata de Registro de Preços, ao qual estará o fornecedor
vinculado.

22.1.6.Não havendo êxito nas negociações, o ORC deverá proceder à revogação da Ata de Registro
de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

22.2.Preços contratados - reajuste:

22.2.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
22.2.2.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada
no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da respectiva proposta,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
22.2.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
22.2.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o indice definitivo. Fica o Contratado obrigado a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre
que este ocorrer.

22.2.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo.



22.2.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.

22.2.7.Na ausência de previsão legal quanto ao Índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
22.2.8.0 reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

23.0.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

23.1.Nâo será devida aos proponentes pela elaboração e/ou apresentação de documentação relativa
ao certame, qualquer tipo de indenização.

23.2.Nenhuma pessoa física, ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar mais
de uma Licitante.

23.3.A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em parte, por
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado.

23.4.Caso as datas previstas para a realização dos eventos da presente licitação sejam declaradas
feriado e não havendo ratificação da convocação, ficam transferidos automaticamente para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e hora anteriormente previstos.
23.5.0 ORC por conveniência administrativa ou técnica, se reserva no direito de paralisar a
qualquer tempo a execução da contratação, cientificando devidamente o Contratado.
23.6.Decairá do direito de impugnar perante o ORC nos termos do presente instrumento, aquele
que, tendo-o aceitado sem objeção, venha a apresentar, depois do julgamento, falhas ou
irregularidades que o viciaram hipótese em que tal comunicado não terá efeito de recurso.

23.7.Nos valores apresentados pelos licitantes, já deverão estar incluídos os custos com
aquisição de material, mão-de-obra utilizada, impostos, encargos, fretes e outros que venham a
incidir sobre os respectivos preços.
23.8.As dúvidas surgidas após a apresentação das propostas e os casos omissos neste instrumento,
ficarão única e exclusivamente sujeitos a interpretação do Pregoeiro, sendo facultada ao mesmo

a autoridade superior do ORC, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência
destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.
23.9.Para dirimir controvérsias decorrentes deste certame, excluído qualquer outro, o foro
competente é o da Comarca de Cajazeiras.

ou

PB, 14 de Setembro de 2021.Bom Jesus

NAILSON PERMR

Pregoeiro Ofiçáal

LEITE



ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO I - PRESÃO PRESENCIAL N° 00020/2021

TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES

l.O.DO OBJETO

l.l.Cenititui ©bjêto d©gtâ lleitâçao! AQUISIÇÃO DE MOBILIÃRIO
AS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS-PB.

MATERIAL PERMANENT DESTINADOS

2.0.JUSTIFICATIVA

2.1.Considerando as necessidades do ORC, tem o presente termo a finalidade de definir, técnica
e adequadamente, os procedimentos necessários para viabilizar a contratação em tela.
2.2.As características e especificações do objeto ora licitado são;

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO

ANTENA PARABÓLICA ? KIT COMPLETO DE ANTENA PARABÓLICA, COM RECEPTOR
ANALÓGICO, LNBF MONOPONTO E CABO RG59 COMPRIMENTO MÍNIMO DE 12 METROS. ANTENA
TELADA COM 150CM. CONECTOR RG59. RECEPTOR COM CAPACIDADE PARA ATE 60 CANAIS.

ÁUDIO FIXO. CONTROLE REMOTO INTELIGENTE. FREQUÊNCIA DE ENTRADA: 950 À
2050MHZ. LARGURA DE FAIXA DE FI: 18/27 MHZ. CONSUMO (LIGADO): lOW. CONSUMO
STAND BY: 5W. TENSÃO AUTOMÁTICA DE ENTRADA: 90 À 240VOLTS

APARELHO DE AR CONDICIONADO TIPO SPLIT, DE 12.000 BTU?S, 220 VOLTS,
FREQUÊNCIA 60 HZ, COM SELO PROCEL A, COM GARANTIA DE 12 MESES.

APARELHO DE AR CONDICIONADO TIPO SPLIT, DE 18.000 BTU7S, 220 VOLTS,
FREQUÊNCIA 60 HZ, COM SELO PROCEL A, COM GARANTIA DE 12 MESES.

APARELHO DE AR CONDICIONADO TIPO SPLIT, DE 24.000 BTU7S, 220 VOLTS,
FREQUÊNCIA 60 HZ, COM SELO PROCEL A, COM GARANTIA DE 12 MESES.

APARELHO DE AR CONDICIONADO TIPO SPLIT, DE 36.000 BTU7S, 220 VOLTS,
FREQUÊNCIA 60 HZ, COM SELO PROCEL A, COM GARANTIA DE 12 MESES.

APARELHO DE AR CONDICIONADO TIPO SPLIT, DE 9.000 BTU7S, 220 VOLTS, FREQUÊNCIA
60 HZ, COM SELO PROCEL A, COM GARANTIA DE 12 MESES.

APARELHO DE TELEFONE SEM FIO: FREQUÊNCIA DE 2.4GHZ; VISOR LUMINOSO;
REDISCAGEM; APROXIMADAMENTE 1 MILHÃO DE CÓDIGOS DE SEGURANÇA; CIRCUITO DE
REDUÇAO de RUÍDO; TECLA MUDO; LOCALIZADOR DE FONE; 3 OPÇÕES DE VOLUMES DE
ÁUDIO; 10 MEMÓRIAS; TECLA FLASH; 4 TIPOS DE CAMPAINHA COM 2 OPÇÕES DE VOLUME;
OPÇÃO DE CAMPAINHA DESLIGADA; AUT07ATENDIMENTO; 20 CANAIS COM BUSCA
AUTOMÁTICA; AUTONOMIA DA BATERÍA: 96 HORAS EM REPOUSO E  5 HORAS EM USO

CONTÍNUO; TENSÃO 110/220V; GARANTIA MÍNIMA DE 01 ANO. ITENS INCLUSOS: 01

BATERÍA; 01 ADAPTADOR DE VOLTAGEM (FONTE); 01 MANUAL DO USUÁRIO (EM
PORTUGUÊS) E TERMO DE GARANTIA ANEXO; 01 MONOFONE; 01 BASE; 01 FIO LISO

APRELHO DE TELEFONE FIXO COM FIO, DE MESA

ARMÁRIO DE AÇO GRANDE, COM 04 PRATELEIRAS, COM CHAVE, 02 PORTAS, TAMANHO
ALTURA 1,98 X LARGURA 0, 90 X PROFUNDIDADE 0,38 CM, COR AZUL OU CINZA, COM
CHAVE.

ARMÁRIO EM AÇO C/ CHAVE TAM 1,98 X 0, 80 CM 7 2 PORTAS

ARMÁRIO ROUPEIRO DE AÇO TIPO ESCANINHO 7 1 COPRO DE 5 PORTAS, LARGURA: 345
MM +/7 30 MM, PROFUNDIDADE: 400 MM +/7 30 MM, ALTURA: 1930 MM +/7 30 MM;
CHAVE OU CADEADO, PORTA7ETIQUETAS.

ARMÁRIO EM AÇO TIPO ESCANINHO 7 04 CORPOS E 16 PORTAS, LARGURA: 1230 MM +/7
30 MM, PROFUNDIDADE: 400 MM +/7 30 MM, ALTURA: 1980 MM +/7 30 MM; CHAVE OU
CADEADO, PORTA7ETIQUETAS

ARMÁRIO PARA COZINHA COM 3 DIVISÓRIAS NA PARTE DE BAIXO, 04 OU 03 GAVETAS E
03 DIVISÓRIAS SUSPENSAS EM AÇO, COM 3 P

ARQUIVO OFICIO PARA PASTA SUSPENSA COM 04 GAVETAS MONTADAS SOBRE TRILHOS

TELESCÓPICOS QUE PERMITEM ABERTURA TOTAL, EM AÇO MEDINDO 1333 MM X 470 MM
710 MM 7 ALTURA, LARGURA, PROFUNDIDADE, COM CHAVES DUPLICADAS,
PORTA7ETIQUETAS .

BEBEDOURO ÁGUA PARA GARRAFÃO 20 L, MATERIAL AÇO, TIPO ELÉTRICO DE COLUNA,
ACABAMENTO EXTERNO PINTURA EPOXI PÓ, CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO 3 L/H, SAÍDA
ÁGUA NATURAL E GELADA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS  2 TORNEIRAS, TAMPA SUPERIOR
E FRONTAL, APARADOR DE ÁGUA, COMPRIMENTO 960 MM, LARGURA 305 MM, PROFUNDIDADE
330 MM, COR A ESCOLHER

CADEIRA COM ACENTO E ENCOSTO ESTOFADOS, FIXA , SEM BRAÇOS, MONTADA SOBRE
ARMAÇÃO TUBULAR DE AÇO COM QUATRO PÉS DE FIXAÇÃO

CADEIRA DE ESCRITÓRIO LONGARINA COM 03 LUGARES, COM ASSENTO E ENCOSTO EM
PLÁSTICO, BASE EM AÇO CARBONO, COM PINTURA APÓX, CAPACIDADE ATÉ 200 KG, PÉS
EM AÇO CARBONO, DIMENSÕES APROXIMADAS DO PRODUTO, 81X128,5X41 CM (AXLXP) ,
PESO LÍQUIDO APROXIMADO DO PRODUTO 7 12,50 KG.

CADEIRA DE ESCRITÓRIO SECRETARIA GIRATÓRIA PISTÁO FIXO, ESTOFADA

UNIDADE QUANTIDADE
1 6UND

4 10UND

5 UND 6

6 2UND

7 UND 20

8 UND 5

10 2UND

11 2UND

12 10UND

13 10UND
14 3UND

15 3UND

16 3UND

17 6UND

20 20UND

21 50UND

22 50UND

23 10UND



CADEIRA SECRETÁRIA GIRATÓRIA, SEM BRAÇO: ASSENTO/ENCOSTO ?  EM MADEIRA
COMPENSADA MULTILÂMINAS PRENSADA COM COLA RESINADA À BASE DE URÉIA FORMOL,
MOLDADA ANATOMICAMENTE, DENTRO DAS NORMAS ERGONÔMICAS C/NO MÍNIMO 12 MM DE

ESPESSURA, ESTOFADA COM ESPUMA INJETADA EM POLIURETANO, COM 55 MM DE
ESPESSURA NO ASSENTO E DE 35 A 45 MM NO ENCOSTO, DENSIDADE DE 45 KG/M^ . RAIO
DE CURVATURA DA BORDA FRONTAL DO ASSENTO DE 45 A 55 MM. CAPA DO ENCOSTO EM
VINIL FLEXÍVEL. RAIO DE CURVATURA DO ENCOSTO DE 350 MM. BORDAS COM PERFIL DE

PVC TIPO ?FRANCIS? COM 13 MM DE LARGURA. REVESTIMENTOS EM TECIDO 100%

POLIÉSTER. DIMENSÕES ? ASSENTO: 40,5 CM/PROFUND.  X 42,5 CM/LARGURA, ENCOSTO:
27,56 CM/ALTURA X 35,5 CM/LARGURA. ESTRUTURA ? BASE GIRATÓRIA C/ 5 PÉS EM
AÇO PINTADO EM EPÓXI7PÓ PELO SISTEMA ELETROSTÁTICO COM CAPAS EM
POLIPROPILENO, 5 RODÍZIOS DUPLOS GIRATÓRIOS, COLUNA CENTRAL EM TUBO, PROTEÇÃO
TELESCÓPICA EM POLIESTIRENO DE ALTO IMPACTO, MECANISMO DE REGULAGEM MECÂNICA,
DISPOSITIVO PARA REGULAGEM MILIMÉTRICA DA ALTURA DO ASSENTO. SUPORTE DO

ENCOSTO ? HASTE EM TUBO DE AÇO INDUSTRIAL OBLONGO DE 20 X 30 MM CHAPA 16,
COM SANFONA EM PVC, QUE LIGA O ASSENTO AO ENCOSTO FIXADO NA BASE ATRAVÉS DE
ENCAIXE COM REGULAGEM COM MANÍPULO. ENCOSTO COM PEQUENA FLEXIBILIDADE DE

MOVIMENTO. ALTURA DO ASSENTO DE 0,42 A 0,52 M. VARIAÇÃO MÁXIMA PERMITIDA,
NAS DIMENSÕES, DE ATÉ 10 MM. (DESTINADO A SECRETARIA DE POLÍTICAS PÚBLICAS
PARA AS MULHERES)

CADEIRA, PLÁSTICA, COM BRAÇO, EM POLIPROPILENO VIGEM, NA COR BRANCA,
DIMENSÕES DE APROXIMADAMENTE 894X442X445MM.

CADEIRA, PLÁSTICA, SEM BRAÇO, EM POLIPROPILENO VIGEM, NA COR A ESCOLHER,
DIMENSÕES DE APROXIMADAMENTE 894X442X445MM.

CAIXA DE SOM AMPLIFICADA, CANAIS: 02 ENTRADAS: 02 PIO MICROFONE
(ELECTRIC/ACOUSTICS) 01 PIO GUITARRA/VIOLÃO (ELECTRIC/ACOUSTICS)  01 AUXILIAR

RCA (TAPE, CD) SAÍDA: AC7127/220V AUXILIAAR EQUALIZAÇÃO: GRAVES E AGUDOS
SISTEMAS ELETRO?ACÚSTICO:01 ALTO FALANTE DE 8?? 01 20TWEETER PIEZELÉTRICO

POTÊNCIA LÁSTI: 15 W RMS ALIMENTAÇÃO:110/127 ? 220 V DIMENSÕES (MM)LH) 382
X  (L) 328 X (P) 185 PESO(KG):5,0.

CAMA, MATERIAL MADEIRA, TIPO BOX/SOLTEIRO, COM PÉS, COMPRIMENTO 1,88 M,
LARGURA 0,88 M, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS ANTI ÁCARO, ANTIALÉRGICO,
ANTIMOFO, GARANTIA DE NO MÍNIMO 3 MESES

CLIMATIZADOR DE AR EVAPORATIVO: REDUZ A TEMPERATURA EM ATÉ 10 C ABAIXO DA

TEMPERATURA AMBIENTE USANDO PROCESSO NATURAL. VAZÃO DE AR DE 7.000M3/H.
POTÊNCIA 200W. VOLTAGEM 220V. RESERVATÓRIO DE ÁGUA DE 60L, DOTADO DE BÓIA,
PODE SER ALIMENTADO MANUALMENTE OU PODE SER CONECTADO A UM PONTO DE ÁGUA COM

TUBO DE PVC OU MAGUEIRA. NÃO LIBERA GOTÍCULAS DE ÁGUA, APENAS AR ÚMIDO. RUIDO

COLCHÃO ESPUMA SOLTEIRÃO 88 X 12CM D20 OU SUPERIOR

CÔMODA COM QUATRO GAVETAS, PÊS, EM MDP.
CONJUNTO LIXEIRA COLETA SELETIVA CAP. 50 L 7 UM COLETOR VERDE PARA VIDRO,
COM CAPACIDADE DE 50 LITROS; ? UM COLETOR AZUL PARA PAPEL, COM CAPACIDADE DE
50 LITROS; ? UM COLETOR íiMARELO PARA METAL, COM CAPACIDADE DE 50 LITROS; ?
UM COLETOR VERMELHO PARA PLÁSTICO, COM CAPACIDADE DE 50 LITROS; ? UM COLETOR
MARROM PARA LIXO ORGÂNICO, COM CAPACIDADE DE 50 LITROS.

ESTANTE AÇO PRATELEIRAS EM CHAPA DE AÇO N° 22, ALTURA 1,90 M, LARGURA 0,90
M, PROFUNDIDADE 40cm, 06 PRATELEIRAS REGULÁVEIS, COR CINZA PINTURA LÁST,

REFORÇO EM X NAS LATERAIS E COLUNAS EM CHAPA DE AÇO N° 16

FITA ANTROPOMÉTRICA 7 DESTINADO A MEDIÇÁO DE PERÍMETRO CORPORAIS. DEVE SER
DE MATERIAL MALEÁVEL, INELÁSTICO, INEXTENSÍVEL, RESITENTE E  DE FÁCIL
HIGIENIZAÇÃO. FITA FABRICADA EM AÇO COM ESCALA NUMÉRICA GRAVADA EM TINTA
RESISTENTE AO USO. ESCALA NUMÉRICA EM CENTÍMETRO, COM GRADUAÇÃO (PRECISÃO)
DE IMM. ESCALA NUMÉRICA COM NO MÍNIMO 200CM ÚTEIS. ESCALA NUMÉRICA COM

INDICAÇÃO DA DEZENA (EM NÚMEROS MAIORES) A CADA lOCM. FITA COM ÁREA EM BRANCO

ANTES DA LINHA "ZERO" P7UU\ 'PERMITIR MENSURAÇÃO ADEQUADA. FITA DEVERÁ TER
DISPOSITIVO DE RETRAÇÃO AUTOMÁTICA. CAIXA PROTETORA DA FITA DESER
CONFECCIONADA EM MATERIAL RESISTENTE E LEVE. OPCIONALMENTE A CAIXA PROTETORA

DA FITA DEVERÁ TER DISPOSITIVOS DE TRAVA. EQUIPAMENTO ACOMPANHADO DE MANUAL

DE MANUAL DE INSTRUÇÃO EM PORTUGUÊS. GARANTIA MÍNIMA DE 1 ANO.
FOGÃO DE 04 BOCAS TIPO FOGÃO CONVENCIONAL. CARACTERÍSTICAS: VOLUME DO FORNO

APROXIMADAMENTE 62,3 LITROS; CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA MESA/FORNO; A/B ME.SA,
220 V OU BIVOLT 7 QUEIMADOR NORMAL (1,7 KW): 3 7 QUEIMADOR FAMÍLIA (2 KW):
1 FORNO 7 QUEIMADOR DO FORNO 2,4 DIMENSÕES APROXIMADAS (AXLXP) : 87X51X63CM,

2 PRATELEIRAS REGULÁVEIS, PÉS ALTOS. 12 MESES DE GARANTIA.

FORNO DE MICR070NDAS COM A SEGUINTE ESPECIFICAÇÃO: CAPACIDADE TOTAL: 27 A 30
LITROS; AJUSTE DE TEMPO E POTÊNCIA; RELÓGIO; DISPLAY DIGITAL; FUNÇÃO DE

DESCONGELAMENTO; FUNÇÃO AUTO AQUECIMENTO; TRAVA DE SEGURANÇA QUE IMPEÇA O
FUNCIONAMENTO DO MICR070NDAS QUANDO ABERTO; PRATO GIRATÓRIO; MÍNIMO DE 10
NÍVEIS DE POTÊNCIA; TECLAS PRÉ7PROGRAMADAS PARA AQUECIMENTO DE REFEIÇÕES;
TECLA +30 SEGUNDOS (TEMPO MÍNIMO); POTÊNCIA ÚTIL MÍNIMA: 800 W; POTÊNCIA DE
CONSUMO MÁXIMA: 1.650W; TENSÃO: 220 V OU BIVOLT

FREEZER HORIZONTAL CLASSE ?A? EM CONSUMO DE ENERGIA, CAPACIDADE MÍNIMA DE

400 LITROS E 02 TAMPAS, TEMPERATURA DE 5° A 718", TAMPAS DE CHAPA, COM
ISOLAMENTO EM POLIURETANO RÍGIDO COM DOBRADIÇAS BALANCEADAS, SISTEMA DE
RODÍZIOS SIMPLES ROTATIVOS, DRENO FRONTAL COM TAMPA, ISOLAMENTO DE
POLIURETANO COM 58 MM DE ESPESSURA, GÁS ECOLÓGICO R134 A, CHAPA EXTERNA

GALVANIZADA DUPLA FACE COM PINTURA ELETROSTÁTICA, GABINETE INTERNO EM CHAPA
GALVANIZADA DUPLA FACE, TERMOSTATO AJUSTÁVEL DE DUPLA AÇÃO, TENSÃO 220 V OU
BIVOLT, GARANTIA MÍNIMA DE 01 7\NO. COM MANUAL DE INSTRUÇÕES. UNIDADE.
GELADEIRA DE USO DOMÉSTICO FROSTFREE CAPACIDADE TOTAL DE ARMAZENAMENTO: 410

L CAPACIDADE LÍQ. CONGELADOR: lOOL CAPACIDADE LÍQ. REFRIGERADOR: 310 L;
CAPACIDADE TOTAL BRUTA: 400 L; CAPACIDADE BRUTA CONGELADOR: 100 L; CAPACIDADE

BRUTA REFRIGERADOR: 300 L; TENSÃO: 220V; FREQUÊNCIA: 60 HZ; CONSUMO

24 6UND

25 60UND

26 120UND

27 2UND

28 20UND

31 3UND

32 20UND

33 5UND

34 10UND

35 20UND

36 20UND

1037 UND

38 6UND

239 UND

540 UND



CLASSIFICAÇÃO: 58,1 KWH/MÊS (220V); COR: BRANCO; DIMENSÕES
APROXIMADAS (AXLXP) : 186, 5X70,2X73,3CM.

KIT COLCHONETES {1,85X0,65X0,05M)

KIT COLCHONETES (100X60 CM) ? ESPESSURA 03 CM

LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL ? CAPACIDADE 8 LITROS, MATERIAL COPO AÇO INOXIDÁVEL
E REMOVÍVEL, COM TAMPA, GABINETE EM ALUMÍNIO POLIDO, POTÊNCIA DE 0,5 CV,
CAPACIDADE DO CORPO PARA 8 LITROS. 220 V. GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES,
ASSISTÊNCIA TÉCNICA ENQUANTO DURAR A GARANTIA.

LIQUIDIFICADOR TIPO DOMÉSTICO ? CARACTERÍSTICAS GERAIS ?  4 VELOCIDADES ?

FUNÇÕES PULSAR E AUTOLIMPEZA ? COPO TRANSPARENTE COM GRADUAÇÃO ? CONJUNTO DE
FACAS INTEGRADAS AO COPO QUE IMPEDE VAZAMENTOS ? PORTA? FIO ? TAMPA COM
ORIFÍCIO DE DOSAGEM ? BASE ANTIDERRAPANTE ? TRAVA NO COPO E NA TAMPA, FUNÇÃO
PULSAR, FUNÇÃO AUTOLIMPEZA, COPO ACRÍLICO, LÂMINAS INTEGRADAS AO COPO,
PORTA7FIO, TRITURADOR DE GELO, ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS CAPACIDADE TOTAL DO
COPO (LITROS) 2 CAPACIDADE ÚTIL DO COPO (LITROS) 1,5 POTÊNCIA (W) 500 COR
BRANCO.

MAQUINA DE LAVAR ROUPA ? CAPACIDADE MÍNIMA DE 11 KG, COM FUNÇÕES LAVAGEM,
ENXÁGUE E CENTRÍFUGA, TENSÃO 220 VOLTS, FUNCIONAMENTO AUTOMÁTICO COM NO

MÍNIMO 04 PROGRAMAS DE LAVAGEM E 03 NÍVEIS DE ÁGUA, GABINETE EM AÇO COM
TRATAMENTO ANTI7FERRUGEM E PINTURA ELETROSTÁTICA NA COR BRANCA E CESTO EM

INOX. CLASSIFICAÇÃO DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA ?A? EXPEDIDA PELO INMETRO.
GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES FORNECIDA PELO FABRICANTE.

mQUINA DE LAVAR ROUPA ? CAPACIDADE MÍNIMA DE 8 KG, COM FUNÇÕES LAVAGEM,
ENXÁGUE E CENTRIFUGA, TENSÃO 220 VOLTS, FUNCIONAMENTO AUTOMÁTICO COM NO

MÍNIMO 04 PROGRAfffiS DE LAVAGEM E 03 NÍVEIS DE ÁGUA, GABINETE EM AÇO COM
TRATAMENTO ANTI7FERRUGEM E PINTURA ELETROSTÁTICA NA COR BRANCA E CESTO EM

INOX. CLASSIFICAÇÃO DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA ?A? EXPEDIDA PELO INMETRO.
GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES FORNECIDA PELO FABRICANTE.

MESA DE TRABALHO TIPO BIRÔ, POSSUINDO GAVETAS COM RODÍZIO EM METAL E CHAVES.

MEIDIDAS APROXIMADAS: ALTURA 75 CM, TAMPO REATNGULAR 120CM X 60CM, ELIMINAR
REBARBAS RESPINGOS DE SOLDA, ESMERILHAR JUNTAS E ARREDONDAR CANTOS AGUDOS

MESA EM L 7 MDF COM NO MÍNIMO DUAS GAVETAS, MEDINDO 160X0,61 CM, ESPESSURA
25MM. COR A COMBINAR

MESA PARA COMPUTADOR COM MEDIDAS APROXIMADAS 1,40X0,70X0,74 TAMPO EM
MELAMINICO 18MM COM 03 GAVETAS SISTEMA DE FIXAÇÃO EM AMBOS OS LADOS FECHAMENTO
SIMULTÂNEO DAS GAVETAS CORREDIÇAS METÁLICAS, COM PORTA TECLADO DESLIZANTE,
PÉS EM AÇO EM METALOM 50X30 TRIPLO COM SAPATAS NIVELADORAS ESTRUTURA COM
TRATAMENTO ANTI7FERRUGEM PINTURA ELETROSTÁTICA COM TINTA EPÓXI

MESA PARA ESCRITÓRIO, MEDINDO IM, COM 2 GAVETAS COM CHAVE

MESA PARA REUNIÃO REDONDA CONFECCIONADA EM MDF 15MM, PÉS EM CHAPA DE AÇO COM
TRATAMENTO ANTI7FERRUGINOSO.

MESA PARA SECRETÁRIA TIPO ESCRIVANINHA COM 02 GAVETAS, COM MEDIDAS DE 1,20
X 0,80 X 0,74 EM TAMPO CONFECCIONADO EM MADEIRA AGLOMERADA REVESTIDO COM
LAMINADO MELANIMICO NA COR CINZA, ESTRUTURA EM TUBOS ABLONGO, COM CALHAS

PARA PASSAGEM DE INSTALAÇÕES, BORDAS POST7FORMIGA  A 180°, DA MESMA COR DO
REVESTIMENTO, ACABAMENTO EM PERFIL DE PVC.

MESA PARA SECRETÁRIA TIPO ESCRIVANINHA COM 02 GAVETAS, COM MEDIDAS DE 1,60
X 0,80 X 0,74 EM TAMPO CONFECCIONADO EM MADEIRA AGLOMERADA REVESTIDO COM

LAMINADO MELANIMICO NA COR CINZA, ESTRUTURA EM TUBOS ABLONGO, COM CALHAS
PARA PASSAGEM DE INSTALAÇÕES, BORDAS POST7FORMIGA  A 180°, DA MESMA COR DO
REVESTIMENTO, ACABAMENTO EM PERFIL DE PVC.

MESA PLASTICA QUADRADA NA COR BRANCA, MEDINDO 70  X 70 CM, EMPILHAVEL, COM
PROTEÇÃO ANTI7UV

MESA, PLÁSTICA, retangular EM POLIPROPILENO VIGEM, NA COR BRANCA, COM
ABERTURAS PARA QUARDA SOL, DIMENSÕES DE APROXIMADAMENTE 136MM xa75mm COM
PROTEÇÃO ANTI7UV

PLACAS EM TATAME DE EVA DE ENCAIXE (100X100X20MM)

PROJETOR MULTIMÍDIA 7 O EQUIPAMENTO DEVERA ATENDER AS ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS
DE: RESOLUÇÃO NATIVA 7 SVGA 800X600 7 SUPORTA ATE WXGA 1280X1024. VIDEO 7
500 LINHAS DE TV. TECNOLOGIA LCD 0,637. 3 LENTES  7 1.440.000 PIXELS. SISTEMA

DE CORES 7 NTSC 3.58, PAL, SECAM, NTSC 4.43, PAL7M, PAL7N, PAL60. SUPORTA
FORMATO DE TELA NORMAL DE 4:3 OU WIDESCREEN DE 16:9 LÂMPADA 7 190 W UHP /

3000 HORAS MODO NORMAL. DISTANCIA DE PROJEÇÃO 7 1,2 MTS A 10,7 MTS. TAMANHO
DA TELA 7 407 A 300? 7 DIAGONAL. CORES 7 24 BITS  7 16,7 MILHÕES DE CORES.
MENU NA TELA COM IDIOMA PORTUGUÊS. ZOOM MANUAL 7 1:1.2. AJUSTE DE INCLINAÇÃO

7 MANUAL. AJUSTE DE DISTORÇÃO TRAPEZOIDAL MANUAL. INVERSÃO DE IMAGEM 7 PODE
SER COLOCADO NO TETO. ENTRADAS DE VÍDEO : 01 X VÍDEO RCA, 01 X SVÍDEO, 01 X
15 PINOS RGB ( MONITOR ), E HDMI. SAÍDA DE VÍDEO  : 01 X 15 PINOS RGB
(MONITOR) . ÁUDIO 7 01 ENTRADA E OISAIDA 7 MINI JACK STEREO. ENERGIA 7 100/240V

7  50/60HZ AC ACESSÓRIOS INCLUSOS 7 MALETA , CABO VGA, CONTROLE REMOTO,
MANUAL. O EQUIPAMENTO DEVE VIR ACOMPANHADO COM SUPORTE UNIVERSAL PARA FIXAÇÃO
NO TETO COMPATÍVEL COM O PROJETOR ACIMA E COM AS SEGUINTES LÁSTICAICAS: BASE

GIRATÓRIA 360°, HASTES MOVEIS PARA AJUSTE CONFORME A FURACAO DO PROJETOR,

AJUSTE DE INCLINAÇÃO DE NO MÍNIMO 9°, ACABAMENTO EM PINTURA ELETROSTÁTICA,
SISTEMA DE ENCAIXE RÁPIDO, PARAFUSO DE SEGURANÇA, PROTEÇÃO PARA A FIAÇÃO E
SUPORTE NO MÍNIMO 15 KG, VIR ACOMPANHADO COM TODOS OS PARAFUSOS E BUCHAS

PARA FIXAÇÃO NO TETO E MANUAL DE INSTALAÇÃO EM PORTUGUÊS. A GARANTIA DEVERA
SER DE 12 (DOZE) MESES, CONTADOS A PARTIR DA EMISSÃO DA NOTA FISCAL.

PURIFICADOR DE ÁGUA, COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: GABINETE EM
PLÁSTICO POLIPROPILENO (MAIOR RESISTÊNCIA) DE ALTO IMPACTO SEM EMENDA NA COR
BRANCA. BASE EM PLÁSTICO POLIPROPILENO (MAIOR RESISTÊNCIA) DE ALTO IMPACTO.
TAMPA PINGADEIRA E LENTE FRONTAL EM PLÁSTICO PS CRISTAL (TRANSPARENTE) DE
ALTO IMPACTO. CONEXÕES HIDRÁULICAS INTERNAS EM MATERIAL ATÓXICO. TORNEIRAS

41 UND 10
42 10UND
43 3UND

44 5UND

45 3UND

46 2UNB

47 30UND

48 2UND

49 10UND

50 20UND

51 2UND

52 3UND

53 3UND

3054 UND

655 UND

56 30UND

257 UND

658 UND



EM PLÁSTICO ABS (MAIOR RESISTÊNCIA), SENDO UMA PARA ÁGUA NATURAL E OUTRA PARA
ÁGUA GELADA. SIMPLES DE DESMONTAR E TROCAR. VAZÃO APROXIMADA 30 LITROS /

HORAS (0.800 ML P/M) . RESERVATÓRIO EM POLIPROPILENO ATÔXICO PARA ÁGUA GELADA.

SISTEMA INTERNO DE FILTRAÇÃO DE TRIPLA AÇÃO COM MANTA DE POLIPROPILENO
(PRÉ?FILTRAGEM, RETIRANDO PARTÍCULAS MAIORES), DOLOMITA (EQUILIBRA O PH DA

ÁGUA E RETÉM IMPUREZAS, COMO, BARRO, FERRUGEM, ETC) E CARVÃO ATIVADO COM

PRATA (BACTERICIDA E RETENÇÃO DE CLORO) . TERMOSTATO FIXO EXTERNO PARA AJUSTE
DE TEMPERATURA ENTRE 15 GRAUS C E 8 GRAUS C, COM  7 NÍVEIS DE TEMPERATURA.
VIDA ÚTIL DO ELEMENTO FILTRANTE 4.000 LITROS OU MÁXIMO 6 MESES. CAPACIDADE
DE PRESSÃO: MÍNIMA 3MCA. MÁXIMA 40 MCA. BITOLAS: ENTRADA DE ÁGUA 3/4
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: VOLTAGEM: BIVOLT. CAPACIDADE DE RESFRIAMENTO; 1,8
L/H (EM AMBIENTE A 25 GRAUS C). CAPACIDADE DE ÁGUA ARMAZENADA: 2 LITROS.

TEMPERATURA ENTRE 15 GRAUS C E 8 GRAUS C, COM 7 NÍVEIS DE TEMPERATURA.
CONSUMO MENSAL: 2,1 KW/H. DIMENSÕES APROXIMADAS DO PRODUTO: 46,5X29X41CM
(AXLXP) . PESO LÍQUIDO APROXIMADO DO BEBEDOURO: 6KG. PADRÃO ACQUA FLEX
ELETRÔNICO, LIBELL OU SUPERIOR. GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES.

QUADRO BRANCO 0,90 X 1,20

RADIO GRAVADOR, LEITOR CD, ENTRADA USB, 4 WATTS DE POTÊNCIA

REFRIGERADOR COM 01 PORTA, 241 LITROS, TENSÃO 220V, COR BRANCA, ALTURA 149CM,
LARGURA 48CM, PROFUNDIDADE 65CM
REFRIGERADOR 332 BRANCO.02

59 20UND
60 UND 1
61 5UND

62

PORTAS/AUTOEXPULSIVA; PRATELEIRAS NA PORTA; PRATELEIRAS REGULÁVEIS; ILUMINAÇÃO
INTERNA; DEGELO AUTOMÁTICO;PÉS NIVELADORES E RODÍZIOS;COR BRANCA;FONTE DE

ALIMENTAÇÃO: 220V ;EFICIÊNCIA ENERGÉTICA CLASSE A; MANUAL DE
INSTRUÇÃO;CERTIFICADO DE GARANTIA DO FORNECEDOR: 12 MESES

ROUPEIRO (TRÊS) PORTAS, DUAS GAVEAS, COM PÉS, EM MDP.
SUPORTE DE TV DE LED DE 10? A 71?

TELA DE PROJEÇÃO RETRÁTIL TIPO TRIPÉ: MEDIDAS (ALTURA X LARGURA): 2,00 X
2,00 M; ESTRUTURA METÁLICA COM TRATAMENTOS FOSFÁTICO E  LETROSTÁTICO.

ACABAMENTO NA COR PRETO TEXTURIZADO; TRIPÉ DE SUSTENTAÇÃO INCORPORADO,

MULTIPONTOS DE PARADA PARA AJUSTE DE ALTURA. ALÇA PARA TRANSPORTE EMBUTIDA.
PONTEIRA SUPERIOR COM 6 PONTOS PARA AJUSTE DE INCLINAÇÃO; ENROLAMENTO
AUTOMÁTICO DA TELA; TELA BRANCA EM PVC ACETINADO COM DUPLA CPiMADA E REFORÇO
INTERNO COM TRAMA DE 7NYLON?; BORDAS LATERAIS PRETAS; GARANTIA DE 12 (DOZE)
MESES A CONTAR DA DATA DE EMISSÃO DA NF

TV LED 32?? , SMART, HD, EFICIÊNCIA ENERGÉTICA "A"; RESOLUÇÃO EM HD, CONVERSOR
DIGITAL. CONEXÕES: NO MÍNIMO 2 HDMI E 1 USB, COM WI?FI INTEGRADO, 220 V OU
BIVOLT. ACOMPANHADO DE CONTROLE REMOTO, MANUAL E CABO DE FORÇA. 1 (UM) ANO
DE GARANTIA FORNECIDA PELO FABRICANTE; POSSUIR SUPORTE DE MESA; POSSUIR
SUPORTE DE PAREDE.

TV LED 40?? , SMART, HD, EFICIÊNCIA ENERGÉTICA "A"; RESOLUÇÃO EM HD, CONVERSOR
DIGITAL. CONEXÕES: NO MÍNIMO 2 HDMI E 1 USB, COM WI?FI INTEGRADO, 220 V OU
BIVOLT. ACOMPANHADO DE CONTROLE REMOTO, MANUAL E CABO DE FORÇA. 1 (UM) ANO
DE GARANTIA FORNECIDA PELO FABRICANTE; POSSUIR SUPORTE DE MESA; POSSUIR
SUPORTE DE PAREDE.

DUPLEX LITROS COR UND 2

63 2UND
64 20UND
65 2UND

66 5UND

67 5UND

68 10VENTILADOR DE COLUNA TIPO TUFÃO 50 CM

VENTILADOR DE MESA 50 CM

VENTILADOR DE PAREDE TIPO TUFÃO, 50 CM, 3 HÉLICES, 220V

VENTILADOR DE TETO 130W DE POTÊNCIA, E 3 VELOCIDADES. CARACTERÍSTICAS:
7COMPRIMENTO ? 48CM 7LARGURA ? 23,5CM ?ALTURA ? 26CM

QUADRO BRANCO, MATERIAL: FÓRMICA, ACABAMENTO SUPERFICIAL MOLDURA: ALUMÍNIO,

COR MOLDURA:NATURAL, FINALIDADE: LANÇAMENTO INFORMAÇÕES, LARGURA: 120 CM,
COMPRIMENTO:300 CM, TIPO FIXAÇÃO:PAREDE, MATERIAL MOLDURA;ALUMÍNIO CM,
COMPONENTES ADICIONAIS: SUPORTE PARA APAGADOR E PARA LÁPIS, MATERIAL
borda:alumínio

Iluminador Ring Light de 16 centímetros (6,5 polegadas)  , com diferentes
temperaturas de cores através do controle de ajuste, partindo de de 3500k,
carregamento via usb.

SMARTPHONE COM PROCESSADOR OCTA7CORE 1.8GHZ, MEMÓRIA MÍNIMA DE 32G, CÂMERA
TRASEIRA COM 13MP OU SUPERIOR, BATERÍA COM NO MÍNIMO 3.000Ah E COM SISTEMA
OPERACIONAL EM VERSÃO ATUALIZADA

CHIP PARA OPERADORA DE CELULAR

UND

69 10UND

70 20UND

71 10UND

72 10UND

73 10UND

74 10UND

1075 UND

3.0.OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

3.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,

tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer

título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado.

3.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem

alterações, deteriorações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências

do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados após o recebimento e/ou pagamento.

3.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte,  o objeto da contratação, salvo mediante prévia

e expressa autorização do Contratante.

3.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no

respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre

que solicitado.

3.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a documentação

na fase de habilitação.

3.6.Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-

se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais

correspondentes.

e  especificações técnicasnormas/



4.0.DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS
4.1.Havendo proposta ou lance vencedor com valor para o respectivo item relacionado acima, na
coluna código:
4.1.1.Com indicios que conduzam a uma presunção relativa de inexequibilidade, pelo critério
definido no Art. 48, II, da Lei 8.666/93, em tal situação, não sendo possível a imediata
confirmação, poderá ser dada ao licitante a oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade,
sendo-lhe facultado o prazo de 03 (três) dias úteis para comprovar a viabilidade dos preços,
conforme parâmetros do mesmo Art. 48, II, sob pena de desconsideração do item.
4.2.Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam automaticamente a proposta, quando for
o caso, apenas o item correspondente.
4.3.Os lances verbais serão efetuados em unidade monetária nacional.

5.0.MODELO DA PROPOSTA

5.1.É parte integrante deste Termo de Referência  o modelo de proposta de preços correspondente,
podendo o licitante apresentar a sua proposta no próprio modelo fornecido, desde que seja
devidamente preenchido, conforme faculta o instrumento convocatório - Anexo 01.

EVANDRO DOS SANTOS SOUZA

Secretaria de Administração



ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO 01 AO TERMO DE REFERÊNCIA - PROPOSTA

PREGÃO PRESENCIAL N° 00020/2021

PROPOSTA

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 00020/2021

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO E MATERIAL PERMANENTE DESTINADOS AS DIVERSAS SECRETARIAS DO

MUNICÍPIO DE BOM JESUS-PB.

PROPONENTE:

Prezados Senhores,

Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo:

DISCRIMINAÇÃO
ANTENA PARABÓLICA ? KIT COMPLETO DE ANTENA

PARABÓLICA, COM RECEPTOR ANALÓGICO, LNBF
MONO PONTO E CABO RG59 COMPRIMENTO MÍNIMO

DE 12 METROS. ANTENA TELADA COM 150CM.
CONECTOR RG59. RECEPTOR COM CAPACIDADE
PARA ATE 60 CANAIS, ÁUDIO FIXO. CONTROLE

REMOTO INTELIGENTE. FREQUÊNCIA DE
ENTRADA: 950 À 2050MHZ. LARGURA DE FAIXA

DE FI: 18/27 MHZ. CONSUMO (LIGADO): lOW.
CONSUMO STAND BY: 5W. TENSÃO AUTOMÁTICA
DE ENTRADA: 90 Ã 240VOLTS

APARELHO DE AR CONDICIONADO TIPO SPLIT,

DE 12.000 BTU7S, 220 VOLTS, FREQUÊNCIA 60
HZ, COM SELO PROCEL A, COM GARANTIA DE 12
MESES.

APARELHO DE AR CONDICIONADO TIPO SPLIT,

DE 18.000 BTU7S, 220 VOLTS, FREQUÊNCIA 60
HZ, COM SELO PROCEL A, COM GARANTIA DE 12
MESES.

APARELHO DE AR CONDICIONADO TIPO SPLIT,

DE 24.000 BTU?S, 220 VOLTS, FREQUÊNCIA 60
HZ, COM SELO PROCEL A, COM GARANTIA DE 12
MESES.

APARELHO DE AR CONDICIONADO TIPO SPLIT,

DE 36.000 BTU7S, 220 VOLTS, FREQUÊNCIA 60
HZ, COM SELO PROCEL A, COM GARANTIA DE 12
MESES.

APARELHO DE AR CONDICIONADO TIPO SPLIT,

DE 9.000 BTU7S, 220 VOLTS, FREQUÊNCIA 60
HZ, COM SELO PROCEL A, COM GARANTIA DE 12
MESES.

APARELHO DE TELEFONE SEM FIO: FREQUÊNCIA
DE 2.4GHZ; VISOR LUMINOSO; REDISCAGEM;
APROXIMADAMENTE 1 MILHÃO DE CÓDIGOS DE

SEGURANÇA; CIRCUITO DE REDUÇÁO DE RUÍDO;
TECLA MUDO; LOCALIZADOR DE FONE; 3 OPÇÕES
DE VOLUMES DE ÁUDIO; 10 MEMÓRIAS; TECLA

FLASH; 4 TIPOS DE CAMPAINHA COM 2 OPÇÕES
DE VOLUME; OPÇÃO DE CAMPAINHA DESLIGADA;
AUT07ATENDIMENTO; 20 CANAIS COM BUSCA
AUTOMÁTICA; AUTONOMIA DA BATERÍA: 9 6
HORAS EM REPOUSO E 5 HORAS EM USO

CONTÍNUO; TENSÁO 110/220V; GARANTIA
MÍNIMA DE 01 ANO. ITENS INCLUSOS: 01

batería; 01 ADAPTADOR DE VOLTAGEM

(FONTE); 01 MANUAL DO USUÁRIO (EM
PORTUGUÊS) E TERMO DE GARANTIA ANEXO; 01
MONOFONE; 01 BASE; 01 FIO LISO

APRELHO DE TELEFONE FIXO COM FIO, DE MESA

MARCA/MODELO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNIT. PREÇO TOTALCODIGO

1 6UND

4 10UND

5 6UND

6 2UND

207 UND

58 UND

210 UND

11 2UND



ARMÁRIO DE AÇO GRANDE, COM 04 PRATELEIRAS,
COM CHAVE, 02 PORTAS, TAMANHO ALTURA 1,98
X LARGURA 0, 90 X PROFUNDIDADE 0,38 CM,
COR AZUL OU CINZA, COM CHAVE.

ARMÁRIO EM AÇO C/ CHAVE TAM 1,98 X 0,8 0
CM ? 2 PORTAS

ARMÁRIO ROUPEIRO DE AÇO TIPO ESCANINHO ?
1 COPRO DE 5 PORTAS, LARGURA: 345 MM +/?
30 MM, PROFUNDIDADE: 400 MM +/? 30 MM,
ALTURA: 1930 MM +/? 30 MM; CHAVE OU

12 10UND

13 10UND

14 3UND

CADEADO, PORTA7ETIQUETAS.

ARMÁRIO EM AÇO TIPO ESCANINHO ? 04 CORPOS

E 16 PORTAS, LARGURA: 1230 M4 +/? 30 MM,
PROFUNDIDADE: 400 MM +/? 30 MM, ALTURA:
1980 MM +/? 30 MM; CHAVE OU CADEADO,
PORTA7ETIQUETAS

ARMÁRIO PARA COZINHA COM 3 DIVISÓRIAS NA

PARTE DE BAIXO, 04 OU 03 GAVETAS E 03

DIVISÓRIAS SUSPENSAS EM AÇO, COM 3 P

ARQUIVO OFICIO PARA PASTA SUSPENSA COM 04
GAVETAS

TELESCÓPICOS QUE PERMITEM ABERTURA TOTAL,

EM AÇO MEDINDO 1333 MM X 470 MM 710 MM ?
ALTURA, LARGURA, PROFUNDIDADE, COM CHAVES
DUPLICADAS, PORTA7ETIQUETAS .

BEBEDOURO ÁGUA PARA GARRAFÃO 20 L,
MATERIAL AÇO, TIPO ELÉTRICO DE COLUNA,
ACABAMENTO EXTERNO PINTURA EPOXI PÓ,

CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO 3 L/H, SAÍDA ÁGUA
NATURAL

MONTADAS SOBRE TRILHOS

CARACTERÍSTICASE GELADA,

15 3UND

16 UND 3

17 6UND

20 20UND

ADICIONAIS 2 TORNEIRAS, TAMPA SUPERIOR E
FRONTAL, APARADOR DE ÁGUA, COMPRIMENTO
960 MM, LARGURA 305 MM, PROFUNDIDADE 330
MM, COR A ESCOLHER

21 CADEIRA COM ACENTO E ENCOSTO ESTOFADOS,

FIXA , SEM BRAÇOS, MONTADA SOBRE ARMAÇÃO

TUBULAR DE AÇO COM QUATRO PÉS DE FIXAÇÃO
CADEIRA DE ESCRITÓRIO LONGARINA COM 03

LUGARES, COM ASSENTO E ENCOSTO EM

PLÁSTICO, BASE EM AÇO CARBONO, COM PINTURA

APÓX, CAPACIDADE ATÉ 200 KG, PÊS EM AÇO
CARBONO, DIMENSÕES APROXIMADAS DO

PRODUTO, 81X128,5X41 CM (AXLXP), PESO
LÍQUIDO APROXIMADO DO PRODUTO ? 12,50 KG.

CADEIRA DE ESCRITÓRIO SECRETÁRIA

GIRATÓRIA PISTÃO FIXO, ESTOFADA

CADEIRA SECRETÁRIA GIRATÓRIA, SEM BRAÇO:
ASSENTO/ENCOSTO ? EM MADEIRA COMPENSADA

MULTILÂMINAS PRENSADA COM COLA RESINADA À

BASE DE URÉIA FORMOL, MOLDADA
ANATOMICAMENTE, DENTRO DAS NORMAS
ERGONÔMICAS C/NO MÍNIMO 12 MM DE

ESPESSURA, ESTOFADA COM ESPUMA INJETADA

EM POLIURETANO, COM 55 MM DE ESPESSURA NO

ASSENTO E DE 35 A 45 MM NO ENCOSTO,
DENSIDADE DE 45 KG/M=. RAIO DE CURVATURA
DA BORDA FRONTAL DO ASSENTO DE 4 5 A 55 MM.
CAPA DO ENCOSTO EM VINIL FLEXÍVEL. RAIO
DE CURVATURA DO ENCOSTO DE 350 MM. BORDAS

COM PERFIL DE PVC TIPO 7FRANCIS? COM 13
MM DE LARGURA. REVESTIMENTOS EM TECIDO

100% POLIÉSTER. DIMENSÕES 7 ASSENTO: 40,5

CM/PROFUND. X 42,5 CM/LARGURA, ENCOSTO:
27,56 CM/ALTURA X 35,5 CM/LARGURA.

ESTRUTURA 7 BASE GIRATÓRIA C/ 5 PÉS EM AÇO
PINTADO EM EPÓXI7PÓ PELO SISTEMA

ELETROSTÁTICO COM CAPAS EM POLIPROPILENO,

5  RODÍZIOS DUPLOS GIRATÓRIOS, COLUNA
CENTRAL EM TUBO, PROTEÇÃO TELESCÓPICA EM
POLIESTIRENO DE ALTO IMPACTO, MECANISMO
DE REGULAGEM MECÂNICA, DISPOSITIVO PARA
REGULAGEM MILIMÉTRICA DA ALTURA DO
ASSENTO. SUPORTE DO ENCOSTO 7 HASTE EM

TUBO DE AÇO INDUSTRIAL OBLONGO DE 20 X 30
MM CHAPA 16, COM SANFONA EM PVC, QUE LIGA
O ASSENTO AO ENCOSTO FIXADO NA BASE

ATRAVÉS DE ENCAIXE COM REGULAGEM COM
MANÍPULO.
FLEXIBILIDADE DE MOVIMENTO. ALTURA DO

ASSENTO DE 0,42 A 0,52 M. VARIAÇÃO MÁXIMA
PERMITIDA, NAS DIMENSÕES, DE ATÉ 10 MM.
(DESTINADO A SECRETARIA DE POLÍTICAS

PÚBLICAS PARA AS MULHERES)

ENCOSTO COM PEQUENA

50UND

22 50UND

23 10UND

24 6UND



PLÁSTICA, COM BRAÇO, EM
VIGEM, NA COR BRANCA,

APROXIMADAMENTEDE

25 CADEIRA,
POLIPROPILENO
DIMENSÕES

60UND

894X442X445MM.

26 CADEIRA, PLASTICA, SEM BRAÇO, EM
POLIPROPILENO VIGEM, NA COR A ESCOLHER,
DIMENSÕES
894X442X445MM.

CAIXA DE

ENTRADAS:

(ELECTRIC/ACOUSTICS)

GUITARRA/VIOLÁO (ELECTRIC/ACOUSTICS) 01
AUXILIAR RCA (TAPE, CD) SAÍDA:

DE APROXIMADAMENTE

SOM AMPLIFICADA, CANAIS: 02
MICROFONE02 PIO

PIO01

AC7127/220V AUXILIAAR EQUALIZAÇÃO: GRAVES
E AGUDOS SISTEMAS ELETR07ACÚSTICO:01 ALTO

FALANTE DE 877 01 20TSJEETER PIEZELÉTRICO
POTÊNCIA LÁSTI: 15 W RMS

ALIMENTAÇÃO:110/127 7 220 V DIMENSÕES
(MM)LH) 382 X (L) 328 X (P) 185

PESO(KG):5,0.

CAMA,
BOX/SOLTEIRO,
M, LARGURA
ADICIONAIS

ANTIMOFO, GARANTIA DE NO MÍNIMO 3 MESES

CLIMATIZADOR DE AR EVAPORATIVO: REDUZ A
TEMPERATURA EM ATÉ 10 C ABAIXO DA
TEMPERATURA AMBIENTE USANDO PROCESSO

NATURAL. VAZÃO DE AR DE 7.000M3/H.
POTÊNCIA 200W. VOLTAGEM 220V.

MATERIAL MADEIRA,
,  COM PÉS, COMPRIMENTO 1,88

0,88 M, CARACTERÍSTICAS

ANTI ÁCARO, ANTIALÉRGICO,

TIPO

RESERVATÓRIO DE ÁGUA DE 60L, DOTADO DE
BÓIA, PODE SER ALIMENTADO MANUALMENTE OU
PODE SER CONECTADO A UM PONTO DE ÁGUA COM
TUBO DE PVC OU MAGUEIRA. NÃO LIBERA

GOTÍCULAS DE ÁGUA, APENAS AR ÚMIDO. RUIDO

COLCHÃO ESPUMA SOLTEIRÃO 88 X 12CM D20 OU
SUPERIOR

CÔMODA COM QUATRO GAVETAS, PÉS, EM MDP.
CONJUNTO LIXEIRA COLETA SELETIVA CAP. 50

L  7 UM COLETOR VERDE PARA VIDRO, COM
CAPACIDADE DE 50 LITROS; 7 UM COLETOR AZUL

PARA PAPEL, COM CAPACIDADE DE 50 LITROS;
7  UM COLETOR AMARELO PARA METAL, COM
CAPACIDADE DE 50 LITROS; 7 UM COLETOR

VERMELHO PARA PLÁSTICO, COM CAPACIDADE DE
50 LITROS; 7 UM COLETOR MARROM PARA LIXO

ORGÂNICO, COM CAPACIDADE DE 50 LITROS.

ESTANTE AÇO PRATELEIRAS EM CHAPA DE AÇO
N° 22, ALTURA 1,90 M, LARGURA 0,90 M,
PROFUNDIDADE 40cm, 06 PRATELEIRAS
REGULÁVEIS, COR CINZA PINTURA LÁST,

REFORÇO EM X NAS LATERAIS E COLUNAS EM
CHAPA DE AÇO N° 16

FITA ANTROPOMÉTRICA 7 DESTINADO A MEDIÇÁO
DE PERÍMETRO CORPORAIS. DEVE SER DE

MALEÁVEL,
INEXTENSÍVEL, RESITENTE E DE FÁCIL

HIGIENIZAÇÃO. FITA FABRICADA EM AÇO COM
ESCALA NUMÉRICA GRAVADA EM TINTA
RESISTENTE AO USO. ESCALA NUMÉRICA EM

CENTÍMETRO, COM GRADUAÇÃO (PRECISÃO) DE
IMM. ESCALA NUMÉRICA COM NO MÍNIMO 200CM

ÚTEIS. ESCALA NUMÉRICA COM INDICAÇÃO DA
DEZENA (EM NÚMEROS MAIORES) A CADA lOCM.
FITA COM ÁREA EM BRANCO ANTES DA LINHA

"ZERO" PARA 'PERMITIR MENSURAÇÃO
ADEQUADA. FITA DEVERÁ TER DISPOSITIVO DE

RETRAÇÃO AUTOMÁTICA. CAIXA PROTETORA DA
FITA DESER CONFECCIONADA EM MATERIAL
RESISTENTE E LEVE. OPCIONALMENTE A CAIXA

PROTETORA DA FITA DEVERÁ TER DISPOSITIVOS

DE TRAVA. EQUIPAMENTO ACOMPANHADO DE

MANUAL DE MANUAL DE INSTRUÇÃO EM
PORTUGUÊS. GARANTIA MÍNIMA DE 1 ANO.

FOGÃO DE 04 BOCAS TIPO FOGÃO CONVENCIONAL.
CARACTERÍSTICAS: VOLUME DO FORNO

INELÁSTICO,MATERIAL

LITROS;

CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA MESA/FORNO: A/B
MESA, 220 V OU BIVOLT 7 QUEIMADOR NORMAL
(1,7 KW): 3 7 QUEIMADOR FAMÍLIA (2 KW): 1

FORNO 7 QUEIMADOR DO FORNO 2,4 DIMENSÕES
APROXIMADAS (AXLXP) : 87X51X63CM,

APROXIMADAMENTE 62,3

2

PRATELEIRAS REGULÁVEIS, PÉS ALTOS. 12
MESES DE GARANTIA.

120UND

27 2UND

28 UND 20

31 3UND

32 20UND

33 5UND

34 10UND

35 20UND

2036 UND

1037 UND



38 FORNO DE MICR070NDAS COM A SEGUINTE

ESPECIFICAÇÃO: CAPACIDADE TOTAL: 27 A 30
LITROS; AJUSTE DE TEMPO E POTÊNCIA;

RELÓGIO; DISPLAY DIGITAL; FUNÇÃO DE
DESCONGELAMENTO; FUNÇÃO AUTO AQUECIMENTO;

TRAVA DE SEGURANÇA QUE IMPEÇA O
FUNCIONAMENTO DO MICR070NDAS QUANDO
ABERTO; PRATO GIRATÓRIO; MÍNIMO DE 10
NÍVEIS DE POTÊNCIA; TECLAS

PRÉ? PROGRAMADAS PARA AQUECIMENTO DE
REFEIÇÕES; TECLA +30 SEGUNDOS (TEMPO
MlNIMO); POTÊNCIA ÚTIL MÍNIMA: 800 W;
POTÊNCIA DE CONSUMO MÁXIMA: 1.650W;
TENSÃO: 220 V OU BIVOLT

6UND

39 FREEZER HORIZONTAL CLASSE ?A? EM CONSUMO

DE ENERGIA, CAPACIDADE MÍNIMA DE 400

LITROS E 02 TAMPAS, TEMPERATURA DE 5° A

?18°, TAMPAS DE CHAPA, COM ISOLAMENTO EM
POLIURETANO RÍGIDO COM DOBRADIÇAS
BALANCEADAS, SISTEMA DE RODÍZIOS SIMPLES
ROTATIVOS, DRENO FRONTAL COM TAMPA,
ISOLAMENTO DE POLIURETANO COM 58 MM DE

ESPESSURA, GÁS ECOLÓGICO R134 A, CHAPA
EXTERNA GALVANIZADA DUPLA FACE COM

PINTURA ELETROSTÁTICA, GABINETE INTERNO
EM CHAPA GALVANIZADA DUPLA FACE,

TERMOSTATO AJUSTÁVEL DE DUPLA AÇÃO,
TENSÃO 220 V OU BIVOLT, GARANTIA MÍNIMA

DE 01 ANO. COM MANUAL DE INSTRUÇÕES.
UNIDADE.

GELADEIRA DE USO DOMÉSTICO FROSTFREE
CAPACIDADE TOTAL DE ARMAZENAMENTO: 410 L

CAPACIDADE LÍQ. CONGELADOR: lOOL
CAPACIDADE LÍQ. REFRIGERADOR: 310 L;
CAPACIDADE TOTAL BRUTA: 400 L; CAPACIDADE
BRUTA CONGELADOR: 100 L; CAPACIDADE BRUTA
REFRIGERADOR: 300 L; TENSÃO: 22 OV;

FREQÜÊNCIA: 60 HZ; CONSUMO CLASSIFICAÇÃO:
(220V); COR: BRANCO;58,1 KWH/MÊS

APROXIMADAS (AXLXP) :DIMENSÕES

2UND

40 5UND

186,5X70,2X73,3CM.

KIT COLCHONETES (1,85X0,65X0,05M)

KIT COLCHONETES (100X60 CM) ? ESPESSURA
03 CM

41 10UND

42 10UND

43 LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL ? CAPACIDADE 8

LITRÔS, MATERIAL COPO AÇO INOXIDÁVEL E
REMOVÍVEL, COM TAMPA, GABINETE EM
ALUMÍNIO POLIDO, POTÊNCIA DE 0,5 CV,
CAPACIDADE DO CORPO PARA 8 LITROS. 220 V.

GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES, ASSISTÊNCIA
TÉCNICA ENQUANTO DURAR A GARANTIA.

LIQUIDIFICADOR TIPO DOMÉSTICO
CARACTERÍSTICAS GERAIS ? 4 VELOCIDADES ?

FUNÇÕES PULSAR B AUTOLIMPEZA ? COPO

TRANSPARENTE COM GRADUAÇÃO ? CONJUNTO DE
FACAS INTEGRADAS AO COPO QUE IMPEDE
VAZAMENTOS ? PORTA? FIO ? TAMPA COM

ORIFÍCIO DE DOSAGEM ? BASE ANTIDERRAPANTE

? TRAVA NO COPO E NA TAMPA, FUNÇÃO PULSAR,
FUNÇÃO AUTOLIMPEZA, COPO ACRÍLICO
LÂMINAS INTEGRADAS AO COPO, PORTA? FIO,
TRITURADGR DE GELO, ESPECIFICAÇÕES
TÉCNICAS CAPACIDADE TOTAL DO COPO

(LITROS) 2 CAPACIDADE ÚTIL DO COPO

(LITROS) 1,5 POTÊNCIA (W) 500 COR BRANCO.

MAQUINA DE LAVAR ROUPA 7 CAPACIDADE MÍNIMA
DE 11 KG, COM FUNÇÕES LAVAGEM, ENXÁGUE E

TENSÃO

/

220 VOLTS,CENTRIFUGA,

3UND

544 UND

45 3UND

FUNCIONAfíENTO AUTOMÁTICO COM NO MÍNIMO 04

PROGRAMAS DE LAVAGEM E 03 NÍVEIS DE ÁGUA,
TRATAMENTOGABINETE

ANTI?FERRUGEM E PINTURA ELETROSTÁTICA NA
EM AÇO COM

COR BRANCA E CESTO EM INOX. CLASSIFICAÇAO
DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA ?A? EXPEDIDA
PELO INMETRO. GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES
FORNECIDA PELO FABRICANTE.

MAQUINA DE LAVAR ROUPA ? CAPACIDADE MÍNIMA

DE 8 KG, COM FUNÇÕES LAVAGEM, ENXÁGUE E
CENTRÍFUGA,
FUNCIONAMENTO AUTOMÁTICO COM NO MÍNIMO 04

PROGRAMAS DE LAVAGEM E 03 NÍVEIS DE ÁGUA,

GABINETE EM AÇO COM TRATAMENTO
ANTI7FERRUGEM E PINTURA ELETROSTÁTICA NA

COR BPANCA E CESTO EM INOX. CLASSIFICAÇÃO

TENSÃO 220 VOLTS,

246 UND



DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA ?A? EXPEDIDA
PELO INMETRO. GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES
FORNECIDA PELO FABRICANTE.

MESA DE TRABALHO TIPO BIRÔ, POSSUINDO
GAVETAS COM RODÍZIO EM METAL E CHAVES.

MEIDIDAS APROXIMADAS: ALTURA 75 CM, TAMPO

REATNGULAR 120CM X 60CM, ELIMINAR
REBARBAS RESPINGOS DE SOLDA, ESMERILHAR
JUNTAS E ARREDONDAR CANTOS AGUDOS

MESA EM L ? MDF COM NO MÍNIMO DUAS

GAVETAS, MEDINDO 160X0,61 CM, ESPESSURA
25MM. COR A COMBINAR

MESA PARA COMPUTADOR COM MEDIDAS

APROXIMADAS 1,40X0,70X0,74 TAMPO EM
MELAMINICO 18MM COM 03 GAVETAS SISTEMA DE

FIXAÇÃO EM AMBOS OS LADOS FECHAMENTO

SIMULTÂNEO DAS GAVETAS CORREDIÇAS
METÁLICAS, COM PORTA TECLADO DESLIZANTE,
PÉS EM AÇO EM METALOM 50X30 TRIPLO COM
SAPATAS NIVELADORAS ESTRUTURA COM

PINTURATRATAMENTO

47 30UND

48 2UND

49 10UND

ELETROSTÁTICA COM TINTA EPÓXI

MESA PARA ESCRITÓRIO, MEDINDO IM, COM 2
GAVETAS COM CHAVE

MESA PARA REUNIÃO REDONDA CONFECCIONADA

EM MDF 15MM, PÉS EM CHAPA DE AÇO COM
TRATAMENTO ANTI7FERRUGINOSO.

MESA PARA SECRETÁRIA TIPO ESCRIVANINHA

COM 02 GAVETAS, COM MEDIDAS DE 1,20 X 0,80
X 0,74 EM TAMPO CONFECCIONADO EM MADEIRA
AGLOMERADA REVESTIDO COM LAMINADO

MELANIMICO NA COR CINZA, ESTRUTURA EM
TUBOS ABLONGO, COM CALHAS PARA PASSAGEM
DE INSTALAÇÕES, BORDAS POST7FORMIGA A
180°, DA MESMA COR DO REVESTIMENTO,
ACABAMENTO EM PERFIL DE PVC.

MESA PARA SECRETARIA TIPO ESCRIVANINHA

COM 02 GAVETAS, COM MEDIDAS DE 1, 60 X 0,80
X 0,74 EM TAMPO CONFECCIONADO EM MADEIRA
AGLOMERADA REVESTIDO COM LAMINADO

MELANIMICO NA COR CINZA, ESTRUTURA EM
TUBOS ABLONGO, COM CALHAS PARA PASSAGEM
DE INSTALAÇÕES, BORDAS POST7FORMIGA A
180°, DA MESMA COR DO REVESTIMENTO,
ACABAMENTO EM PERFIL DE PVC.

ANTI?FERRUGEM

50 20UND

51 2UND

52 3UND

53 3UND

54 MESA PLASTICA QUADRADA NA COR BRANCA,
MEDINDO 70 X 70 CM, EMPILHAVEL, COM
PROTEÇAO ANTI7UV

PLÁSTICA,MESA, retangular EM

30UND

55

POLIPROPILENO VIGEM NA COR BRANCA, COM
ABERTURAS PARA QUARDA SOL, DIMEN.SÔES DE

APROXIMADAMENTE 136MM xa75nmi COM PROTEçAO
ANTI7UV

/
6UND

56 PLACAS EM TATAME DE EVA DE ENCAIXE

(100X100X20MM)

PROJETOR MULTIMÍDIA 7 O EQUIPAMENTO
DEVERA ATENDER AS ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS

DE: RESOLUÇÃO NATIVA 7 SVGA 800X600 7
SUPORTA ATE WXGA 1280X1024. VIDEO 7 500

LINHAS DE TV. TECNOLOGIA LCD 0,637. 3
LENTES 7 1.440.000 PIXELS. SISTEMA DE

CORES 7 NTSC 3.58, PAL, SECAM, NTSC 4.43,
PAL7M, PAL7N, PAL60. SUPORTA FORMATO DE
TELA NORMAL DE 4:3 OU WIDESCREEN DE 16:9

LÂMPADA 7 190 W UHP / 3000 HORAS MODO

NORMAL. DISTANCIA DE PROJEÇÃO 7 1,2 MTS A
10,7 MTS. TAMANHO DA TELA 7 407 A 300? 7

DIAGONAL. CORES 7 24 BITS 7 16,7 MILHÕES
DE CORES. MENU NA TELA COM IDIOI4A
PORTUGUÊS. ZOOM MANUAL ? 1:1.2. AJUSTE DE

INCLINAÇAO 7 MANUAL. AJUSTE DE DISTORÇÃO
TRAPEZOIDAL MANUAL. INVERSAO DE IMAGEM 7
PODE SER COLOCADO NO TETO. ENTRADAS DE

VÍDEO : 01 X VÍDEO RCA, 01 X SVÍDEO, 01 X
15 PINOS RGB ( MONITOR ), E HDMI. SAÍDA
DE VÍDEO : 01 X 15 PINOS RGB (MONITOR) .
ÁUDIO 7 01 ENTRADA E OISAIDA 7 MINI JACK

STEREO. ENERGIA 7 100/240V 7 50/60HZ AC

ACESSÓRIOS INCLUSOS ? MALETA , CABO VGA,
CONTROLE REMOTO, MANUAL. O EQUIPAMENTO
DEVE VIR ACOMPANHADO COM SUPORTE

UNIVERSAL PARA FIXAÇAO NO TETO COMPATÍVEL
COM O PROJETOR ACIMA E COM AS SEGUINTES

LAsTICAICAS: BASE GIRATÓRIA 360°, HASTES

30UND

57 2UND



MOVEIS PARA AJUSTE CONFORME A FURACAO DO

PROJETOR, AJUSTE DE INCLINAÇÃO DE NO
MÍNIMO 9°, ACABAMENTO EM PINTURA
ELETROSTÁTICA, SISTEMA DE ENCAIXE RÁPIDO,

PARAFUSO DE SEGURANÇA, PROTEÇÃO PARA A
FIAÇÃO E SUPORTE NO MÍNIMO 15 KG, VIR
ACOMPANHADO COM TODOS OS PARAFUSOS E

BUCHAS PARA FIXAÇÃO NO TETO E MANUAL DE
INSTALAÇÃO EM PORTUGUÊS. A GARANTIA
DEVERA SER DE 12 (DOZE) MESES, CONTADOS A
PARTIR DA EMISSÃO DA NOTA FISCAL.

PURIFICADOR DE ÁGUA, COM AS SEGUINTES

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: GABINETE EM
(MAIOR

RESISTÊNCIA) DE ALTO IMPACTO SEM EMENDA
NA COR BRANCA. BASE EM PLÁSTICO

POLIPROPILENO (MAIOR RESISTÊNCIA) DE ALTO
IMPACTO. TAMPA PINGADEIRA E LENTE FRONTAL

EM PLÁSTICO PS CRISTAL (TRANSPARENTE) DE
ALTO IMPACTO. CONEXÕES HIDRÁULICAS

INTERNAS EM MATERIAL ATÓXICO. TORNEIRAS

EM PLÁSTICO ABS(MAIOR RESISTÊNCIA), SENDO
UMA PARA ÁGUA NATURAL E OUTRA PARA ÁGUA
GELADA. SIMPLES DE DESMONTAR E TROCAR.

VAZÃO APROXIMADA 30 LITROS / HORAS (0.800
ML P/M). RESERVATÓRIO EM POLIPROPILENO
ATÔXICO PARA ÁGUA GELADA. SISTEMA INTERNO

DE FILTRAÇÃO DE TRIPLA AÇÃO COM MANTA DE
POLIPROPILENO (PRÉ?FILTRAGEM, RETIRANDO
PARTÍCULAS MAIORES), DOLOMITA (EQUILIBRA
O PH DA ÁGUA E RETÉM IMPUREZAS, COMO,
BARRO, FERRUGEM, ETC) E CARVÃO ATIVADO COM

PRATA (BACTERICIDA E RETENÇÃO DE CLORO) .
TERMOSTATO FIXO EXTERNO PARA AJUSTE DE

TEMPERATURA ENTRE 15 GRAUS C E 8 GRAUS C,
COM 7 NÍVEIS DE TEMPERATURA. VIDA ÚTIL DO
ELEMENTO FILTRANTE 4.000 LITROS OU MÁXIMO
6 MESES. CAPACIDADE DE PRESSÃO: MÍNIMA

PLÁSTICO POLIPROPILENO

3MCA. MÁXIMA 40 MCA. BITOLAS: ENTRADA DE

ÁGUA 3/4 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:
VOLTAGEM: BIVOLT. CAPACIDADE DE

RESFRIAMENTO: 1,8 L/H (EM AMBIENTE A 25
GRAUS C) . CAPACIDADE DE ÁGUA ARMAZENADA:
2 LITROS. TEMPERATURA ENTRE 15 GRAUS C E

8 GRAUS C, COM 7 NÍVEIS DE TEMPERATURA.
CONSUMO MENSAL: 2,1 KW/H. DIMENSÕES
APROXIMADAS DO PRODUTO: 46,5X29X41CM
(AXLXP) . PESO LÍQUIDO APROXIMADO DO
BEBEDOURO: 6KG. PADRÃO ACQUA FLEX
ELETRÔNICO, LIBELL OU SUPERIOR. GARANTIA
MÍNIMA DE 12 MESES.

QUADRO BRANCO 0,90 X 1,20

RADIO GRAVADOR, LEITOR CD, ENTRADA USB, 4
WATTS DE POTÊNCIA

REFRIGERADOR COM 01 PORTA, 241 LITROS,
TENSÃO 220V, COR BRANCA, ALTURA 149CM,
LARGURA 48CM, PROFUNDIDADE 65CM
REFRIGERADOR DUPLEX 332 LITROS COR
BRANCO.02

PORTAS ;AUTOEXPULSIVA; PRATELEIRAS

PORTA; PRATELEIRAS REGULÁVEIS; ILUMINAÇÃO

NA

INTERNA;DEGELO AUTOMÁTICO;PÉS NIVELADORES
E  RODlZIOS;COR BRANCA;FONTE DE

ALIMENTAÇÃO: 220V ;EFICIÊNCIA ENERGÉTICA
A; MANUAL

INSTRUÇÃO; CERTIFICADO DE GARANTIA DO
FORNECEDOR: 12 MESES

ROUPEIRO (TRÊS) PORTAS, DUAS GAVEAS, COM
PÉS, EM MDP.
SUPORTE DE TV DE LED DE 10? A 71?

TELA DE PROJEÇÃO RETRÁTIL TIPO TRIPÉ:
MEDIDAS (ALTURA X LARGURA): 2,00 X 2,00
M; ESTRUTURA METÁLICA COM TRATAMENTOS
FOSFÁTICO E LETROSTÁTICO. ACABAMENTO NA
COR PRETO TEXTURIZADO; TRIPÉ DE

SUSTENTAÇÃO INCORPORADO, MULTIPONTOS DE
PARADA PARA AJUSTE DE ALTURA. ALÇA PARA
TRANSPORTE EMBUTIDA. PONTEIRA SUPERIOR

COM 6 PONTOS PARA AJUSTE DE INCLINAÇÃO;
ENROLAMENTO AUTOMÁTICO DA TELA; TELA
BRANCA EM PVC ACETINADO COM DUPLA CAMADA

E REFORÇO INTERNO COM TRAMA DE ?NYLON?;
BORDAS LATERAIS PRETAS; GARANTIA DE 12

CLASSE DE

58 6UND

59 20UND

60 1UND

61 5UND

62 2UND

63 2UND

64 20UND

UND65 2



(DOZE) MESES A CONTAR DA DATA DE EMISSÃO
DA NF

TV LED 32?? , SMART, HD, EFICIÊNCIA
ENERGÉTICA

CONVERSOR DIGITAL. CONEXÕES: NO MÍNIMO 2

HDMI E 1 USB, COM WI?FI INTEGRADO, 220 V
OU BIVOLT. ACOMPANHADO DE CONTROLE

REMOTO, MANUAL E CABO DE FORÇA. 1 (UM) ANO
DE GARANTIA FORNECIDA PELO FABRICANTE;

POSSUIR SUPORTE DE MESA; POSSUIR SUPORTE
DE PAREDE.

RESOLUÇÃO EM HD,■A" ;
66 5UND

SMART, HD, EFICIÊNCIA
RESOLUÇÃO EM HD,

67 TV LED 40??
ENERGÉTICA
CONVERSOR DIGITAL. CONEXÕES: NO MÍNIMO 2

'A" ;
5UND

HDMI E 1 USB, COM WI?FI INTEGRADO, 220 V
OU BIVOLT. ACOMPANHADO DE CONTROLE
REMOTO, MANUAL E CABO DE FORÇA. I (UM) ANO
DE GARANTIA FORNECIDA PELO FABRICANTE;
POSSUIR SUPORTE DE MESA; POSSUIR SUPORTE
DE PAREDE.
VENTILADOR DE COLUNA TIPO TUFÃO 50 CM
VENTILADOR DE MESA 50 CM

68 10UND
69 10UND
70 VENTILADOR DE PAREDE TIPO TUFÃO, 50 CM, 3

HÉLICES, 220V
VENTILADOR DE TETO 130W DE POTÊNCIA, E 3

CARACTERÍSTICAS :
48CM 7LARGURA ? 23,5CM

VELOCIDADES.
7COMPRIMENTO ?

20UND

71 10UND

7ALTURA ? 26CM
72 MATERIAL: FÓRMICA,QUADRO

ACABAMENTO SUPERFICIAL MOLDURA:ALUMÍNIO,
BRANCO, 10UND

COR MOLDURA: NATURAL,
INFORMAÇÕES,FINALIDADE: LANÇAMENTO

LARGURA: 120 CM, COMPRIMENTO: 300 CM, TIPO
FIXAÇÃO: PAREDE, MATERIAL MOLDURA:ALUMÍNIO
CM, COMPONENTES ADICIONAIS: SUPORTE PARA
APAGADOR E PARA LÁPIS, MATERIAL
BORDA: ALUMÍNIO

73 Iluminador Ring Light de 16 centímetros
(6,5 polegadas),

10UND

temperaturas de cores através do controle
de ajuste, partindo de de 35001c,
carregamento via usb.

diferentescom

74 SMARTPHONE COM PROCESSADOR OCTA7CORE
1.8GH2, MEMÓRIA MÍNIMA DE 32G, CÂMERA
TRASEIRA COM 13MP OU SUPERIOR, BATERÍA COM
NO MÍNIMO S.OOOAh E COM SISTEMA
OPERACIONAL EM VERSÃO ATUALIZADA
CHIP PARA OPERADORA DE CELULAR

10UND

75 10UND

VALOR TOTAL DA PROPOSTA - R$

PRAZO - Item 5.0:

PAGAMENTO - Item 18.0:

VALIDADE DA PROPOSTA - Item 8.0:

/ dede

Responsável

CNPJ



FOLHA 01/02

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO II - PREGÃO PRESENCIAL N° 00020/2021

MODELOS DE DECLARAÇÕES

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 00020/2021
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

PROPONENTE
CNPJ

1.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento do disposto no Art. 7°, Inciso XXXIII, da CF - Art. 27, Inciso
V, da Lei 8.666/93.

O proponente acima qualificado, sob penas da Lei  e em acatamento ao disposto no Art. 1° inciso
XXXIII da Constituição Federal, Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara não possuir em seu
quadro de pessoal, funcionários menores de dezoito anos em trabalho noturno

insalubre e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho; podendo existir menores, a
partir de quatorze anos, na condição de aprendiz na forma da legislação vigente.

perigoso ou

2.0 - DECLARAÇÃO de superveniência de fato impeditivo no que diz respeito a participação na
licitação.

Conforme exigência contida na Lei 8.666/93, Art. 32, §2°, o proponente acima qualificado, declara
não haver, até a presente data, fato impeditivo no que diz respeito à habilitaçâo/participação
na presente licitação, não se encontrando em concordata ou estado falimentar, estando ciente da
obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores. Ressalta, ainda, não estar sofrendo
penalidade de declaração de idoneidade no âmbito da administração Federal, Estadual, Municipal
ou do Distrito Federal, arcando civil e criminalmente pela presente afirmação.

3.0 - DECLARAÇÃO de submeter-se a todas as cláusulas e condições do correspondente instrumento
convocatório.

O proponente acima qualificado declara ter conhecimento e  aceitar todas as cláusulas do
respectivo instrumento convocatório e submeter-se as condições nele estipuladas.

Local e Data.

NOME/AS SINATURA/CARGO

Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO:
AS DECLARAÇÕES DEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO POR O CASO.



FOLHA 02/02
REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 00020/2021
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

PROPONENTE:
CNPJ:

4.0 - DECLARAÇÃO de elaboração independente de proposta.

(identificação completa do representante do licitante)  , como representante devidamente
constituído de (identificação completa do licitante ou do consórcio), doravante denominado

(licitante/consórcio), para fins do disposto no item 7.5.1. do Edital do Pregão Presencial n°
00020/2021, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro,
que:

a) a proposta apresentada para participar do Pregão Presencial n° 00020/2021 foi elaborada de
maneira independente pelo licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte,
direta o indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial
ou de fato do Pregão Presencial n° 00020/2021, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Presencial n°
00020/2021 não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou
de fato do Pregão Presencial n° 00020/2021, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer
outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial n“ 00020/2021 quanto a participar
ou não da referida licitação;

d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Presencial n® 00020/2021
não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer
outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial n° 00020/2021 antes da adjudicação
do objeto da referida licitação;

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participação do Pregão Presencial n° 00020/2021
não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, discutido ou recebido de qualquer
integrante da Prefeitura Municipal de Bom Jesus antes da abertura oficial das propostas; e

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes
e informações para firmá-la.

Local e Data.

NOME/ASSINATIRA/CARGO

Representante legal do proponente

OBSERVAÇÃO:

AS DECLARAÇÕES DEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO.



PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO III - PREGÃO PRESENCIAL N° 00020/2021

MODELOS DA DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE - HABILITAÇÃO

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 00020/2021
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

PROPONENTE
CNPJ

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE para habilitação previsto no Art. Inciso VII, da Lei1.0 4°,
10.520/02.

O proponente acima qualificado, declara, em conformidade com o disposto no Art. 4°, Inciso VII,
da Lei 10.520/02, que está apto a cumprir plenamente todos os requisitos de habilitação exigidos
no respectivo instrumento convocatório que rege o certame acima indicado.

Local e Data.

NOME/ASSINATURA/CARGO

Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO:
A DECLARAÇÃO DEVERÁ SER ELABORADA EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO.



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO IV - PREGÃO PRESENCIAL N“ 00020/2021

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°: ..../2021

Aos . . dias do mês de . . de . . ., na sede da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura

Municipal de Bom Jesus, Estado da Paraíba, localizada na Praça Prefeito Antônio Rolim - Centro
PB, nos termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente

a Lei Federal n° 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de
2006; Decreto Federal n° 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto Municipal n° 05, de 14 de
Janeiro de 2013; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas

normas; e, ainda, conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão Presencial n°
00020/2021 que objetiva o registro de preços para: AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO E MATERIAL PERMANENTE
DESTINADOS AS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS-PB; resolve registrar o preço nos
seguintes termos:

Bom Jesus

Orgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA MUNICIPAL DE
BOM JESUS CNPJ n° 08.923.989/0001-17.

VENCEDOR:

CNPJ:

ITEM P.TOTALESPECIFICAÇÃO MARCA ÜNID. QUANT. P.UNIT.

TOTAL

CLAUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS:
A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, considerados da data
de publicação de seu extrato na imprensa oficial.

A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de Bom Jesus firmar
contratações oriundas do Sistema de Registro de Preços ou nos quantitativos estimados,
facultando-se a realização de licitação especifica para aquisição pretendida, assegurada
preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições, sem que caiba direito a recurso
ou indenização.

CLAUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente
formalizada através do respectivo Pedido de Compra, serão observadas as cláusulas e condições
constantes do Edital de licitação que a precedeu, modalidade Pregão Presencial n° 00020/2021,

parte integrante do presente instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro de Preços,
durante sua vigência poderá ser utilizada:

Pela Prefeitura Municipal de Bom Jesus, que também é  o órgão gerenciador responsável pela

administração e controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional definida no
respectivo orçamento programa.

Por órgãos ou entidades da administração pública, observadas as disposições do Pregão Presencial
n° 00020/2021, que fizerem adesão a esta Ata, mediante a consulta e a anuência do órgão
gerenciador.

CLAUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Presencial n° 00020/2021 e seus anexos, e a seguinte
proposta vencedora do referido certame:

Item(s):
Valor: R$

Item(s):
Valor: R$

CLAUSULA QUARTA - DO FORO:



Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da Comarca
de Cajazeiras.



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO V - PREGÃO PRESENCIAL N° 00020/2021

MINUTA DO CONTRATO

PREGÃO PRESENCIAL N° 00020/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 210914PP00020

CONTRATO N°:  /...-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
,  PARA FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTEBOM JESUS E

INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO;

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Bom Jesus - Praça
Prefeito Antonio Rolim, 01 - Centro - Bom Jesus - PB, CNPJ n“ 08.923.989/0001-17, neste ato
representada pela Prefeita Denise Bandeira de Melo Barbosa Pereira, Brasileira, Casada,
Enfermeira, residente e domiciliada na Rua Antonio Caetano Leite, 68 - Térreo - Centro - Bom
Jesus - PB, CPF n° 048.756.884-23, Carteira de Identidade n° 2678398 SSP/PB, doravante
simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado   -   -   - ..

,  neste ato representado por .... residente e domiciliado na ...
,  Carteira de Identidade n° .

doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato,
o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

● ● /
CNPJ n° ● t

CPF n° ● ● /

CLAUSULA PRIMEIRA

Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial n° 00020/2021, processada nos
termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal n°
8.666

Federal n° 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto Municipal n° 05, de 14 de Janeiro de 2013;
e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas.

DOS FUNDAMENTOS:

de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto

CLAUSULA SEGUNDA

O presente contrato tem por objeto: AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO E MATERIAL PERMANENTE DESTINADOS AS
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS-PB.

DO OBJETO:

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste

instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de
licitação modalidade Pregão Presencial n° 00020/2021 e instruções do Contratante, documentos
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e
será realizado na forma parcelada.

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...)

CLAUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO:

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão
sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-
IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da respectiva proposta, exclusivamente
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente
tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica  o Contratado obrigado a apresentar memória de

cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação
então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.



CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:

Recursos Próprios do Municipio de Bom Jesus

CLAUSULA SEXTA

0 pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos

adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados

do periodo de adimplemento.

DO PAGAMENTO:

CLAUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA:

0 prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condições e

hipóteses previstas no Art. 57, § 1°, da Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será considerado

da emissão do Pedido de Compra:

a - Entrega: Imediata.

A vigência do presente contrato será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data de sua
assinatura.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as

respectivas cláusulas do presente contrato;

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado;

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de produto

fornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas

responsabilidades contratuais e legais;

d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da

norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a  sua execução, respectivamente,

permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a

essas atribuições.

a

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do presente contrato,

dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada

ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,

tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer

título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato,

que o represente integralmente em todos os seus atos;

Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes

de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade

a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem

o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;

Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório,

apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO:

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante

ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno

direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93.

0 Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem nas compras, até o respectivo limite fixado no Art. 65, § 1° da Lei

8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

d

g

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:

Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas,

os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o

caso, às disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o

Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da
Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada

sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora

contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou

parcial do contrato; d

Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação

ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o

Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou,

quando for o caso, cobrado judicialmente.

simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na



CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado
não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira,
devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento
da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com
utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x I, onde: EM = encargos moratórios; N
dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a
ser paga; e I = indice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX h- 100) 365, sendo TX
= percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo Índice

adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido indice estabelecido para
a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado,
será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

número de

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Cajazeiras.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

dePB, ... deBom Jesus

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

PELO CONTRATADO



(
I

I AUNIÃO 25|oáo Nssoa, Paraíba ● QUARIWPEIftA, IS de Mtsmbro de 2021

erUM IKMCrM. OE AftUAR
MkOOCKinVCftCAD
raooocsticiirT»cu

^ -'-Wíi.:!,
c  cv fi.-fttcrjTC
tTríi.-iva-t-;*»

f«wna« MjMonL ae A«BU»QM
^(rmoüictínmífü

●  ●'! AjiiTi.-frs
:■! c.v..'..i« s* II â:r»li.**-?

aA,l*;e >»->";’íXi.CV.-T»;a;-. »-S-.

-

FUCO aHUWOMt. ca MSOTCMCU tK»LDS CAMMNA 8KOCS
HOMOWMACAO

muo curmcNco H> BtmoBi
●»●● 'Sí-.ea 'r« »áí«“AX «*:●

:*!«»<● y MSiíA': atm<cK.;o tí- ücm-j-jiiím» *fiia .o.-
: K^'t‘/r,:n.; Ar f€:=i-' ;*D£SC-Ü C-.3

L€A5r<.-n.u.-.
s, ÍW5J.6A c-.i»-- :>.í ÍE.A-.V.5 a

3íii R$ ze <-x'sa scaci
u:a ccí.iCECíC' .>jyr.<sTA vTo. vg>.

ny-y.' ■;-● «● c«*ew «n i .vo jy j -1» í?>.»$5.
'"xm u-.*.- RS

Ar-rSi-aW.- rxi' £j‘rv>
 '.r^k*

.3» *4
.  ..       Jí»!ir*.*3;
:c',.0f'.''í;i.Aíic.r:A:.>;K;:W:a.-T;Mí;e?t,-^Ti5:.s«5v-;:r

u *»●●
.^r,%-^*rz:'yjíx.z&

SP.T«Jí»£í

.'■y.í'yr,jç>;
-o-j.

sisr. í;v« C€'.f .
a;jA£±i c» ;e:PF'«;*.s-x>:r

. ;●«'-■ j» it
cc

●.●^rvüjsC-- ●"●y*'»
«.●rraííÇ''

AS ●?●;*.■; ca
■Í6SAL !ri-e.( 7)
?i. 7.' -' '--
;>3S -X-’-

V  Aí» P1«raiUM«BMC3>AL OSBOCM
v-ieooeuOTKiuo
meENeiALy7«N«K0í5

AV
m<3M

,*-Çj riíM i-.*r
<.íf-=D U»

MAMA CB MmU HATUka OC CALCA (AUU
ftxmXotMCPL.

,íc.
riSUjiSiafUS-l^':

y jiiK" >5rt.:;h.-
laAKERNMCtAlCS

SECRsrAnoK.
'Aslv-' ;●*«*; “■[»»● A-»-*.”?» c-iry CCnTR-T*-;*'
t6evw-’A^«^ í* ic»<^.»ss#>-.í'-.0WMAv:.é-;'»»RVÊCi?r-u=E.€^i-;Ai 6
e«R p -

●;.':iraí-c-s«r:.»5 4isc

.£<●5. A AT«X€» ACNiCSrSZAZeS CARROr-
A*rpf!

«i.’se^T:
L< í

fMEPblXIRAMUNCm CC AOUAft
waooBNcmeACAo
nuuu osoeavTWQA

miTHTURA MlMCPAl. OE CAWWW BRWee

T ÍLv.'*K »■.» f ●●* <rA,}
«Ir* 3 «  í,íc -;t t^fiTs. í-i-ntrtistX

. .
«rr vj»: 1.9 Pft^-5A  *i»í ^(MS, 0 £4JC4 Vi Ap>-

■r«»i.jí*»; Ms-4 Põ7

E SS?J? < A5». t V.1 f W.c.r,.- */k.; ;● M. U,*,
.V

■k

>ccc« a
i X «i-xiA-.íí-i-jí y ●■ - ●

vir-ü

i*. m I ■*: 4l-4S»f>Al£’! VSÍ*V J*Vav.,'«i».SP Vi:

► í U >. i-n "r-.T'V.1
Í4

«írrjsí» {SSPt^í-

Irt-AtX>5T6n:* ■3; ‘.yí-ap'1’ iO,V. ««»
«‘íT TxarüEu-z--^

ai-.*-»
9\;

tí \ urr iUÍ’TA;folr:arre-:s irUAa
■-» i.-o'FCO.-V-X-^A.-rí^-t*

c«ie <r<r«s
   A7-»^»íi5

e*:«:
leiiATQ CALCAS L»S JUUOft

Pr«s«*f«sfs »« i* iy ttivw r.i-^íL-BortS*. i4S.«avfi■RÉ
?A<51R -rriH.17}««TOlUtA UUM<7iL a eS£M

AiRSCMLierrACAo
I>»CAD pnHSfCUL ecauisazi

«f/
<*í. íJ-C^srt.. '!<<●/vtj;-* d-í: ●:*

X'i'- <?í4» '^--W'<«í=»«P.r-»Ki'Xji K«1'n»--.*rjw;v »» *'>● »
7ATHT-A ,'Ç‘ÍÍA.*rSC-Sl‘LA£.1Sl«t S-7.*C£Í CC’ =L?Í>-.--

>5 “írtr-í*^ ●■'«<.c-TTr tr:-aí:
●L‘t'CA- fs c :^íXiHAAU C« FA-RMA MVTIASDS CALOASM.^

dl CK. fS. M»r :eMrí..-;
.y.-;.' A* DS MAftOUBS UMOA JWKIft

Cínwr &9iRn»KtM<»'.-.‘.y-HioiU-cyr.
^¥'.'

OS^.OECtSfcRv-í?-*

aKtrt?
TC‘l^Ss:'-'V-vr!
tvtríc.rM: &T.7Í ar-K«W4-^>^r^9’ f.»n cita: irownipi

ierírv, ,‘jn■~r.r pTT
9 ^.9 R»í«« lí í «A-ü,

9  aPO-wS» i.\.Ri:jKaj5<-vai-A*.
^●íl^JK■

insu MLMOML Ce A«IAR
AAsooeucnACAo

*P»*»tyi!Aii..'íü-J».A3.« {*».«.« a.?'rc ●●.**●.. ..acà.,i'.%i{ aíf..
- i-f,*a-nws-iasrilf»iMOi.<jmMi>M,«tk.*3,*-r.Crr-a3iaW.'«/ArAC*; í5(K'OS

girs»«» {
sejsi--':3r

Ofitirr-fitr- fiwíii+mw^.-í^rciT-^írsocKtfiíi-eB síriH
1fi v;i «litKWI M;’« '-SX-

>ti^ «-K'' /;/ j -
tf>P»9vrSr.
.T»i;i.>;9ií3 Sm'. A>

PftBWlM bRMCm Cfi CAWWM CMNCia
sL’l>En^^v<»Kcu H TRANem) E TmMPOfnesPLBUctfi OS cAw»u «wNa

errmTOoecQMmvro
r.f.ÇT':-

tf (r’iir-nt-rl: uV lai: ..kiirr.witCdiivrtf. :zLUi*ji>v.a s3d!;A
■.-T-^ 'X^JEU J W' ''HHm

W4IX' mil íT*
I  LtfÍPUjirUK. «Ti fK»«£ OT/t

►-dríIM
CKSa '.'»iTjn

- ' ■íSrr«r>p«i;,Tiw.iriR-M->.-'iOi.
.to-lEjR: »> iiv-ísivs''.'CÍÍJ S.Lr-,

Airi-rí.-.a.** '"tXiCOA
i-',nrcc 'F-W;-%L|»-

3ttsm'iJ7"TP'
W >>. 1.4 C-7a:-A-. RD.-V1

□ Ai-n-íP.»!:.»

r.w«5»
R y.ví iW n >í

4í 1C;2CÍI.1>ÍC.1CsP-t»

w ?.:-vla-A«T:; «■ i.»
.4-OA,■iT.Al.--i

. ;r
jc-*».* x'hvíítf:(.‘jiCíwiir.'Wí.iJi

irv.vA'> K.JÍ.IÍ i

alcinpân iwu3«ir.xei üd»
d,:3■. A«iK:

‘iK-vyi-i-r.vT-.-ymj 3í*.-..=e
Rg«»TO CALÍ»S LWS Jl«»R

Priflo«ro●ÍÍ.A.PB
AMriA tf» FiSna MaM u « C«Mm A) «●»

Pn*«»«»*ieK

.^,55víáííSr.

«  -Rfll » A.È*
H«^ra»uajMca>AL 0* WM vBsgs

HOUOLOOA^
WW3A0 PRESENCIAL N* OBWea»!

=54 tsfc PTíçatd

PMAATURA MUMCiPAL CC ALA SOA NCTA
AVUQOeUCmlÇAO

rABOAQ&LfimOWCQ N>CDD4«aiai
Í1V ;!.r;í-. ^M RV«-, P/H.-pa: SRAÍJI

i .>5 i3 -?0 - Xí-;f9
■‘ÊSCI‘1

»- ■5Í

PiVriêS.'2i.VTR*TAVrE£ a:i6»9.(í->Cii.-.t.»
● -frA^-.-IiM FJtr- .4 *1 I i:t :f u.

■  "'íi?: s.Aí A
9^ P ● f.IN-V’ ,-r.-v«-.-iír-9-

■4p5ljrr«/>i*;--drA: ●;tf i3Ji»3c:a'.;'a A.s,£Se -
(●ARA n-.-2
ií: «

t'=e'’Ak.a r lA-x44» 19 A- .-tf.;f»*-*.ta a .í1í;Sü<s.'.k,i.í; ím
* Aí'.rs-:K' ze s2s.-:p,v,i2r.Tc 5 h
■asii£*C'&;’ieffrE.wjii:csí'-:- c»?>.

L-l ■ - - ■,-*NL- Al
OlUtotCTjsj-.f*'' &m*‘

Al:V.-4‘WiJ
U-nAM 6ÕMM M M.NCa»

i7
lí

PM^SmJAA WMtíPtL bk CAKPiHA ãMWC«
SUPSVrinBCBtflA QS TUANSfTD E 7W PLBUCSCDCfi .PKC5A2 t-.CT

^■●.ssr:c.iK.‘f*.VÁV.<*.e»i.AATs:ice.
'.:c'

.'<>1
Líta j\

●■ 1 -4

C  1- JT * CAAE>C«I O-XANDE*. E>r=Rc-~'*-Rl4. WTWWoafcoMWCfo»
Cert r.-fí.9íjt.<nSli A *.'ATf>

●● «● ivw e 3, í7.-.-.' «ç*;s » xr.»-taíK- rvCAVO
V.'1K'C R<K.-pieíPr'pr.-3d:4S-Aii3,VíJi»>*fnj-'rítrJ3-C50iÍ-5;L'*

●4i!.-5í#f.uidfTf*.-í:;.T/oK'kta»F.iSf.is 17451 Ri:5JCi'-A;i»£.cíí'iií»G»i:acít.»fi-j;
ÍI AATítl .●5*.r'.S?-"atf-etf9r;fivr>5*»l-«*ls.T;'. 3nír»:s^\Vs5i7ÍA !íi'vfrA

fj-ífte.rc lit .’<2i PARTES C-2r:T1íATW,T£S StrAr-'fi».:iiB;-jj b nifiUb r
■*■ M'.-):*- v.-Wa^OALMAjTS^Ttsr vpCTAi R-.-% I -x! -T^yi > ’>*! 3t\.'ZTrí‘:x
●n3íi»y :cr35-rF!A f c7í.£p:;: ce

iflKj*-Cat-ASS BAtCSRA DE MELO 8ARB0BA PERIOU
Prd>*it«

PRCPCIUm SAMCSAU. R BOM jcsua
AiASODEUCITACAO

PRSCAO WWCeNCML N> <setvEai
■á?CíiHtí»A. eiCTÜ-CS^^ÍTO.iW

TOÇÍRPJ.RÍ V.A'J1iC

P«tS«'tueA IftMCML Ce ALAOOA NCAá^
HOUOL06ACAO

rwBiMCi BLensMco t^WMOOBzi
liíi 4J tífcaí^r »nf«ra ORi-iil f ytffcat:

●mi.-;. itfrao-j»*cAM?iç £w.«!-Ç3->- C^.iAa^OSl. ti,.; ;r y-? iO-.'ji:4
K £: >'.a:--i‘:a «-í:a.í.'CA Rtf-A 0 tájt*:--.-.' Zs K-~y.k VA-Pf - C-:*.?'»

TjixoetiSic içWorcíTírífBvtií
PriÍAriR

1  ‘-inS I
V, '~

»  i-r d ■5íi<*9rí;'.-%!
e ■sr

ROdi'.- » TAtUiJst ím cc-kiKATAíX.ict P£r-riA.rj?;.
●■:● :.í MATepiiL íí K.y-'*'rr.'XA&,i T-sr-*,

-●ppe^LÃ-ií.-ít.íK-.cí ̂ ^sl ç >.'4C-
.  Py.Ii-,».ÍS ií,>a

4 0'.;.*T«r5P-Rr-T«-.í-Ri3y.* V la ●-●r--v%3i'‘»'if
●WPÍ.Í-.U «■♦5r>,Kt*r*;^iB ryrs-ii-,

ií r;r..-?£i,:«.í,;pyA-

í-.ç.-í:

■X-fjilX

Pfonnuiu «AMOPM. DE CAlM«Aft■-●£:-<.c.C4'

STSr-AR-AS ?+'i:.Í
RESULTADO FASE HABíLRACAO

TDtAAJM OE PfteÇCStrCOBBiaS»

f pr-:cl!.;a':' i.vs.yt oarj - !.i: i<-. -a: «: j*t» »>●>*- h

.-rAI7TTMAr.LTK<r 'üít.ji.* Cct

.-●K
Abi PS. :í 4. Solir.-ir.í*

MANCSeLCD PWBilEL DA «U« * <CT-

r.;-t.»»v4    . . .. ...
£.■»● fSlfl^KVtf.vCtTí.PIÇ-.VT^ílvt-JC-. ●1 Aí’..*r.id..-mWUMCIPM. CSALACOA N0\*

hcmíx,0«a«M
nW»'.:íK J->{r

FMANQSCO NAiLSON P«EAA IATE
Pr»6tfMf*0fME

dXu<AHl.*UltVt«3A!
ir.m'.»-»A«4S-.c»am»í».aTK»»:Js!F*tra

■iS»Jw 1-iiti *''jn»Mèr .íwüT ■!«

4l*W4»«iT.I>

●i‘. ■ as. A.-f;tf4;'.-A=.;«V

Cctypu.»« Ui»
MAMA DOSOeWBtt AfMAOe AMUA

'- .d. JâS yM{-»SA4V«N'ii><fi(.>
■-.-.tiArAPl.kDWRrfíXIvTr».'

.Kn»'- rt-»-<r«. .L.»'*r,i«líW'.í-j».>

Cav*4--.’« evUlV ●
TfefVmA

>«p’ív;'
Htt&AD ELentMkCO W> «M

Ai ldfLí.3 ?frd «p<lA.-<Stf3 fit XB.=Mt

C-*i.v.'‘V''í:.:i.rr«»j3r«fTx«mrm«.-»35r'ti:rT.‘í.r»s Ai.i-yi.úfic-rAPSX-SAl.í
cem*r:●Ex»^>f.rTv^5Cf>:^n:‘.c>Si:cí●lT^A-£p■p.RTí:-::-c●.^

19021

’JÍ

w.
rSiTriURA AtUMOPAl DE BOU .»U9

AWtSODEACHAMSNTO
WKAO ELSmCWCO N>eo00«021

a if-ifc-.-L* 3 ki‘tnrrtA u«a c.-au í= p< ric Xlí
!C> *1 L-: »S«--3ÍV4Í »w4iâív4'ivKíM.ei»'»- ç>-«rxi

■TE-; .'I*?'ã-.AT-.P:4M*
15 .y j<yp ●- * üKL-i;! a

IXAI

p«
FfUK»aifi PO»% M sâ-M

3 : -53Pnmto
A7Tí'.TE7coEU~.'í>>7..;' .aríSM-mrJ.ntjUirjiAtsP.r;

Bt. T2^€:?i.5R6R. ●2iv-BCTfWO se COMTnATOS
pRsaAo EL£n»ú*ecoN*cuMa»i

■  ●■●●●CSgi.-RiAMiT.;- ' ●● ■ - x::
- ._A».K.?Í1 ' e«d'—r 1^ X<VÍ

sp.u;AA’-;-.reí A
Ps:-;..»X<-ír'.KP2»3i5F€X’.^ó

●jiví .oEí.TB.aíriv-PWie.' ' ' ' v
Ks-

■-LE- ■UCfCaÇAPr

OÉCASMPttmui
rancAÇAO I ACJuncAçAO
CAt»lHSA N*CV«0Mat»i

PROTnswt»
■1 tn-fir-.-âSp^MPrC

i. ^■'íí '-;v:
t«.

ci-yr: A7JS;,-.
●Xt; C€«IE:
t>rAC-i-- :»C'

T.*«
.tP/ilC-f

PRANCtSOO HULSCN PtftntA LStre
PrmMira0<1tfii

.-4 V*.11'.* IS Lii;» C-Ví ●*.■>.2-iSr.-TTJ^-JPÇV-ljA-St●X ..«íít*iy'.4'.» j■ixcí;.:;liírs;3.
c-a-;.l<a.rí

449-.s,«.a *. "esjA jtts.-Mü ;C«..i4CSi*( .TH'-X-'T220;: .5 L-iic-# *CAr»i<s.
.'U\c*:-.'o í£R-‘.A4-*».mPBTlM WUHCML OCBOM ÂRlâ

AMOOCLJCrtAÇAO
PREsADPe£âMCtALi?9aoT7aoai

víSíErTiíáoArí.
<?. % 0«9# « d» 7) tl 1WJ-*Í 4í '4ÍCI.

«tfnâía-ifíir.-
í':-:nT?AT4;^;

■v:.;;sí.s:A«tcv.5CKsr!jAa:-5AíiTCTíCB»-:-S'.r:7.'L-rt-
■A^?^■?i7C5
.lP»L.tBÍ.'-

.£::'Jl-.TC-CL2 .-ERS'*»?’ .. .. . .

«SL'SCWCr.TlilSPeí.Yrt-SI,t.L7:*4«S-:AS'
●'í-' ’lEã>í-A.ifti:,6':R£rAFi.iiS“.'f<':S

^piCIf-SC-JRA^TC V PRAK- X
;-'d(-:*-'26T?5iAV tSíriWífiii:

=5.A.:' r'' 7 -»r»s.."WV(íT,-«tfrfc*P:

s-Ae-rlííí^wrO-íaXO
RiflTJMO AEJMW M ÃC^■to-Hiej’*T-4Wífíy»r»iÉ:rrc-3-.tiC<>=»3;,í'j*'

9rtfBV.w.pTy.f;-VB Íi1 ● “.-ír. 4#y.-i fU 1
  4ir*«m,jíJ;»cS«P-3. . . . .. . .

»FW;...ío».-awsr5r:(-?n;r*o:.ksr9Mí3.£Si!R£i'C?TT-.-reít,£*.;.
C6 ENFfF-iARlí: AEví&iTAL PCfiiaCÍ.IEÍfr'-.. E-€  S *:=■

M0T«,5SE!.1SEF-

● Ui

.-«'Oíy;'?

■ÃmX; RK-lrv.-Vll
;«Mír*"in.\a> !»ni

wr-lH. Cf
●-WX * ●XI ■x»r<W-(T.-

i;^iarvT,---‘''-v.íy:'?;'. rv:)i<W a>-.a»r«irTA«i4a5A:u‘.5físr5*í:Aii

i i 5;.» !'-i:>r V.S UVi^/ - ;{. ivn.,; ●.
í?i».1#'v; M>7SR>»L te
v\’>u.''i,irí..>T,iCíi.>*r..í

●»: iUX l SSO í-J.M VA*RD;À.-rí
VI.-TVs*; ●. Tr: ri'! fM'L‘4'. ii^~.Lr

’ X' íí-ÍMi '.'.IM **("AAVA

?vR»:-;í.-15.:i jvil,

y‘ííriÇ;e
VA ft *

A

f «ttíía .-TB

PRS>STUM MUMCML CC CASS0CNOU!
MTlPlCAJ^ B ADJIEXÁCAO

nsPMA rr DcSBUMoai
idgiBdPuTMC^.iJifai'. -m.TTiírrficJrfríir j»NVr^.i-c.iTCAK S CUIRlTAR-C-

f€*-T5XS;!rE-»Aff9j'^*« «r-:ijfcf*>ii(a'»<»'4l.*4<«ív-.-.’'.A.. > e loWv.-ieiriSi-iíl jjól A«n,f»;-f*C.'»V!'.»W.'?.';i.
!Rrs«.’Cr L-.’*U pyn ●-T9»

A». ●i:-»-r, * » Tt-íWi*»'.*
SI ^.iX^-ÍJMiLxnCg i
'X-Alll Ou£ü -ríftllW.-.-.i* *

i'-y
‘C ●iVilViRCCX.

I
. r-

.●ALiTA^areSTR
Al. r i. I

Urt t: fc ít-nTr» .laZ>J
NíiTrw -3* CnwfCAj;»®?-

●*,« ■ 5 tri:j-.--;&y.5T.i.-3 c« sl.--*- bs tt w -t

is (■' »b.L-« x-X’ iR4if ►**" ■»4J3< Tísnir»-».!c« itr-sí.1.1-
.!€.C*,t6a.=é4i,i,v'.'r

■Xr S.T?3 «« -I

azTíJc LTCÍtlfAlX
-T5 LCi7lf..(í fll -4- 2Ji'

('K ~a45i4ía»4*.'..aL'rx Am « ANTDKO MIV«W DE SOUSAxl-r- Sü.»

PMm-kfâ
CE >B 5

?.J3C'.V?»M»»SS’*iLrCf..

-SS-T-RêTí/ailB ..íra-^ £ SR-.-'..
'■eTA''AC.XA.7RIC.i.1.T0AA .‘-.■ I
- M'„ WÍ“.ZI* »L*!inií-.J

rp.í.i

ie>r£NTHfc.«A>
T-

r
béC^WJ.

ít-Í.VI
R£- Í.íkAí,-'»:^?.A EM MUMOPAL oe CASSStEMiLC

cimAToeccciMnMTo
Cxrtfiyi-:d»i4lBi'.Mv*:»J:>Wi-.-takiBs.i ?#(ar?ni*«a»r* tcrd-iyif—

4» I.«i*-9C.aÍ7B FJC;At<SKT.2LEJAi. C4p4ídA'J»Lfí4aíK t’r'.?-4aJi7i;i
c<.'’*;Á-'' --.*>«iC.N^.€2-5:'-«€7jFy.ípR:’FS!-:-‘3ví-»jN%»p'OE€':AHei^i
XÇ CviCW-THS: :£At-RS'T'C-'*S:C‘'L-fS'.-iJ5 W.UrCí-MAfAiTC^iSATt -.TArC-:
x**.!sr2t;7Aâ:<i«.-.'3aa»;-‘-«TSRAiieD—íLícAc-SFAn.íTA -,-.:,í1v:x sx

STR/riikTÇí FNto»i»9lXB\-T«.5>:»>-iT<*>jçn* ‘. t
iTAOLlA.SS.V.W.V'

zvm
TO.E

WMWaSCO MAJL«S3N P«eRA USTBü4Uí
L.X *. < t C f

:,T».L'« K- CXZA BALSUA

'íAil^Xíi 'J
■ ».';ií.XA

40 W.

.Tíi
R/r

.Mi;

T3ÍA.V.-.CP3;.-
AB

●K>
O' T/Ü14SW

PAEFSlURAWUMaMLDEaOMJCSUS
«ISODeVtOTAÇAO

PREGAD R«SSNCtALN>CaHBZQ1

XM-f-Cfi- »,KCCí-
íA*A-JR.*íj-.»R.;srO

Uy,T£RA7i-4'i:AEe5DA;Z.35C7ARi.i r« 1 í*Jí ● e-
Ftííí:A.í

/p«. ●diP:.ía
● Scrr. líu ?'● ●'« cdV^üfV- .j.i

Pw\jn tA ER* 4S
cee:<.iE.i

'HTAJli« VCf.TS.5tMEPSr.>
'■a.v IX>

TAZAl' P.

A>.ÍS p>e:-«as-'.'-1935»-. i-sw.wit-:.íf. .IT-fTO ?.^P*i-=.>f'TEt .. . . .
:e.iv<5r-.xvACA5;i.-» nWBTimA UUHCML (S CAH8VSHBU=Z 1 P’W-íC'A/h«.W

.i-Mí.si !í.:.
♦ V* J* fKTMFC 06 CONmATOe

sKi« Z4'c:ía iVTTJíi:
W5A-

5-.A?.:-*íftCií>-4.*'Sf.íiai 4í E* >* ici;:--T>Xn{7 AfPMrartlMAIAMCML ce AIAoenAS
A/lUOOeuCTAO

TOHABABCPMÇOSrre

●ilT C ft. 5. } « <yJ_ .*..●>●4.^1 hipirLiSrrwCâi .jrj» iAS,T*c:£-;3-.ti3-ss-:;ec:L-cA.:.fv.3f xji.TjSA
●● vwr4

P».RTE-3C*iTSA-yfIE5 3fcr..;».í|

c-í.:
p-

El
^TOt-RÍ

Ofitj

lAf-ATP

» 1

H« eTí.d 43 r.«t=3rr«

●■.7;.».401LCX
Ü.-.Í31 -AÍS'
>M;a C»

o

.*»

r,-.-f4.w.-j CtfU’J».S.- CBSrMfí-iR-i
XiL5iCLSÍÜ»i«a«úai,i*i'2' f.fO.Cv
; r»j cf.BffP,cs*i)?

tcEPCiPO-.füi-.. -:-:>AR,
«;9'4B.l7. íiín P’i'-l}V«*v«l3i «l4G<ína

rr.-ü 'rJwxí.-Sej
síiái-o^: Cijã^ic: tsííc;* .'Zfi; })}>

iSiPtf'- OT Eaí* Açi.v.«.íij*-ncp.

á.-«.çe *ii.-‘

ipt'5-

Pí-j t:.( .X'.Í9'2. Srf.-’ -●;● r-fi JWl*l ViWl A-V^iií.-S .K-i'

■Ti.?
Lsrrs L-íiCVALCV-PSWfWA

«ÇR£'VAt€
r.f

PvS.l^Sd
Prq«*r60ftiiM

K»-n ■*● ETí>?f3tSfA;. .Rlí^-rH rwT* Pftl^EnURA MUttfCML OB BOU J)mi3
i«ffi»HUC>t1>çAo

PRECAO PfeSENCIALirODQaEnBil
Í5iídír ira d»eJK

i ● t«».4i 20 -;iSrj'; 14*; tf.’A C'.'í
U»« A '4U,W Ctf Vi e*.-sf.fíA. RS

:i- '.v^íii-.i^fíefT-AxLOf-i-iAcnLM.R-íua»-!: c’
»C«Aiyi-:A\K'OKfR*;l.5-..RÍ !2i.VW, CTlr-.WíiAi.-r

●●iç re^£R«*^:●* -ANfoí-r^síCiTu- cwi.t.irflfv?;!
ix.rtyp.'f:r:.cí4

4  f t*j
●y/TLtjoii.

34**?

.'tCiil .RAf AVCRríT,-»

ÍTA fi íT
ilíUlI iT*
Cf» CCTfPCMÍS-Sr

>●● izun Vr:a-. w j« í* 'Hu
●3tft.T;r..R7:^9 ts.ct

Pra^ PríS»£.í.-7 Vlí 5337
. t» -» Aetii. v«MCs

P5 64:SC0L ZT-scíap CTfA-üJ'3!'
11. IwMA«N0FeM<8MQA«L\» V .. ... Jp-Vl.T-5

- .3'yeT4ínc*f.'. '.i-;: ..

:í*r-«.'c»

7l'l
*.£ffiTcaii

Í«S e»*  .47-
.dr*-r:i ■
rf.lfiy/

LFçsvArSN-vACRAL □£ AULM^AO É--f1 AlFCM .ctü.‘>;l: r*

=f-a 33;
ASflSOOtLlCfTAÇAO

PASOAO a£TMMC0 hPOOO /  mfPMn,MMW«R>itec«5sei«T»we
/  BfnMTooecowMTo

●●47»r»a# .rvrjcíí.-S-iBitiíti«*■'.: a.aBtSKHitfniíin»i»L> viryc4-j
   -    r.» octrv.vzi Z-Z-TA-rXO

i C- ● w.tr jpv» oe r.RVXPE-. -.●.-E (
or:. x>cr- srrReT/FiAccr.wi-cíTfLTv*:*- ha-: wíjeíó

?SR‘.f-:'7«fçp.:£í:-íreS:.:i
ta .-Í-I. FARTES CZtiTPVK.nt?.
- 'JOS :i ■ J P ●« > r?;.5íTP1»t,A 2

fjiCAtJT.nz-.ei*
-'-ZCrfiy.

r.«
É- ●Íf»-.X-. ?«

.4 j»iifa<s».iw«» crL^f-XTirir.'
Trd

< \l li
Tr-»ar.4A
tf P..Tt»^. fi
f.iLV-.f.

í»r
; j.j»jf pi;*;' Stty-.:

cy-d.c «fa-.aif.Virií; -' a 01
.v.rLa--PÍ,.
IZ . fivw .i .-BACi t«4 A.fiX

Ç'rr. ií4C.Tv7-':7i

piZrzi, *fvt;i94jv>;v5;i..TKa‘»C*i ii >?■» PftAHCrfICC NAiLSON P^OSU ÜSTE'RAsL-^*
.*i=*»r4.

irjtt. ft-Jtr. I.
atAW.fife.-IT^r^H. 'r

JQAa Mac SOUEA BALOMO
PiuaolrB UU4

r.'

IV í:
e

OLRsr.s .'PCI
L«Vf'.-x IM’

'* ■ ict.z; LA ;.i
■! JRftSLf.AüJ.j».«»L

l asfc RdC!MM.e$U3tf.ZlCSA
«5. -3 lf.)l»í3Ç-.- aríí*.t .1si,VRÍ.T.-4* í*

»●● t*r Í-- 2* í AO P?SaEN»AL WSEXZt
■n ~%i\p s^-ii i:- '+i8:-;-T3 ifk íí 9 w *e?i ' 4 R'.í

46 4»s*Ci-fí-,:.;»Z-;i
■>’S5WÍ:1'«'‘5' 3-*TK»( P-»?4-s'

£ AZtsv^hz pw.:^»c4._»

e«ífa A* -.i »»Jí-üõ»».

EV
.r<(

tf <S5

ti.'*-: .?

Fity«.T(J-.K
 urtj-áiM- mraniM wumcml m nnPiNoui

BnMTOOeCOMnMTQ:*-J6 '.'l. :w

* í. Js*Ai| p-tf7»'4W; » f>;«
i í.».-j-rvi ii xi.. xZi í 4»-IK..--

:LF>r5 PRCPP'':^ »I U' ●: Aii».:,l*4íL« íce:'-R.,>;'I.

»c:vevS>:4.ikr

●2T'>3'd.-5TC5 5C8i=j*::3iF5PSf.7-ceí.ç-;57'.'n-r.v;*»;iic.-.=
 >>-:.ttL=*4eNT-iLeF€rf-'3i*'« a-jí-mv^w,

■  ■ iüi:-iJií-£.B4CVíTv■i.'-.!- sfijfíTdPiACCACMtSiTi:*-;*:-
■/- is-.F=Tii.=;.\:Feci/-

viatesjia. rc ■-'r-misy.
0f-0.‘i£'.'í:TiR-*C6A’V"&'i:JASi';<:-*i.-7i.A4i'i-.3:-..-'-4.6-^v5S7:jíç

mtfssl*. i3i»u>.‘-v4’sii;'4.cei::c.s.M -7;y.'re-ar:'«rT»si»cci'i4B*-e3Tií.L
7i,*A- ií4<; ●●,:.i>,ir.-s:.Ç4E-‘4~'-2srtí5'* -uac..t-w*7çvv.r>;
4 i'«-4«:r.En-7!A cc wílt-ow fcy. \cfs a-sh .. oEhCNrc. ce cci'B£

D'ifcT£C': írs;p£---.:*
ce XNSLÍJJ
C-£D£3^-> i3
Uiti.R*-vft

1 T: ->.‘4Tr::: i'
!l.‘.●■f.7●●■;-C.P«■.T:.LClTV*C^* .*

’5#í Ji-fJA^eMXMCÍtfAKJMC- 'AC«hi:í* tf « e >W* «
Pia-TC«.-''‘TÍIRAT*'-.T^j. ft tfvi-jUr.- a«»i4'*m.tw:»VA» ●rT'4’4!fí.iR,’.i;5-'V
HrwfiCV.tiT.irffivjLriA. «t« zvzx

3 WíPÍCíwSi. Jfl.-fc iííLSttC
J I.A. 1 Ç-w- C ?=7A-* f

»f-írr; ●*;rüfteinjtfTi
PRCrcTURA tAMQML Oe ASSthÇAO

AM&&Ml!7TtAeAQ
PRE3AQ B.emQMC0 N*<DDmCOÍ

■atB v*;*«rnrA.5-'.=-í.tfv»-C7.'4tf.Ê7-.T'*>*r-’-''- .VTWVSRfO
(»7.'-.v-fÇ £..f ●yi'lí?.; 975:?fít?4ffXri 1»;

Ti-:«
f s.|j..4r ,1; F, *. ív: f 7 r'- 4SV.V,

●>ZJÍ1rvr-íf»
fi . U Ji ... .V£.:;!,v4'l NmLOúN Lffm

PT«Biytro«t4Sd
●woiV-Pi#**.:.-! <»r;j4»i>f*Wf-ii4i;« .-I

,4'ir» ;«*xj;r<
it .f«S.‘*»A Cüicírt.' -'«y'.»

■?»’j 9'-«F,.yv-».fi!a7-tnír
«?R*;J»,'ynírti 'iPiCC»’
7»irfy, i,‘j)>4i.íMU &-* ».Tp74«a«..'y--«i*í;(6f eau

●Í.-JlVDT. rA'»'crrc'.r»»(>wK

X
>»£f

S

-4'i

PRSPcnSM BU«»A DE S>« ■JCIUJ
ErnMTt> DE C&NTTWTOl-L»’3-| ●-■

/Sc2£*:i- p-iPfT&xrv.te
*p:*(4:»5E SA4.J lípro CC *r●;«.?-- Ci-V AO

a f w'-6? ' ‘*.*?1’:l.Í:-ÍV
.■r*?v 1 4 . i*£4 >í-.í v;oí.'*írf «ttCLi-*-!;:: «*RTTr.

* LfcrK^
p-*7A. 7'ÇAr.vç»- <p:

 ;.. c-iiJwiiL'íuirt-.ii*
oirirri-r. p-n-.-L M HUMOML tC COMA tfCS

homolomcaoTSiiTir
,-ZAiVT5FlRS?A.Pj 715.

£●

4QAO mu.0 SOU» SALUtt
PT»flMSr»OfeM

3{ ftfn» '«tft r. !»-rl .vrJ.rrwíF
l>f«9»njfMMUl«9PAL ee CABDOOOU «uS<49>« Vp-i-cf

t»:.5-j;!. t >V&,i psf.i 1» rrt-;«ísii.*:-i
7 »● r;, Vr .t rV n ar 4.»«va*. K/t* w

■ "■'iViíÜ.CdtftPiTC:-fjiiir a. h*4 .iALpCCV^i*

.7..»LOt-A.irtr '

ik'A;psj3'ils.ii'.«‘£ãp’í';4i';ifALEAytmiii.ks;c«4*.i>-.!W-«--sj.- a:'CL*T:Aci
C€ »P4-.’A ALÉL'Ít.€íf >.£ 1 ■

r íij-.o tx t-c-:- ík .'LiC tirrRwXiS.eM
VT

t.íC;ift'.AW:.RS
Ç  ●■X-;T',1;

9<rr.« « r-,4.*fiai y{Bcs»«s
í>*r.''i»xx

ítsoesLiemuAe
wesAr» í*g«eNW

*4f «a». J i C u,k
msTsmaA sAMonu. oe absundAd

nesuLTAco PASEHAesuncAo epiwposta
 BOBÍt

«■r\jpar»9 37'tf:j:*J
Al'.L:.:4;-i‘e L CWiTE liASLftó.

tomada 06 PIB

*.
?c >h

●u.4.f Srftai A r.»9 *xrJt.

●●x\i:iS%NT'':f6fii)iA-A-«-r.i L.xyi.tÇKifttÊüPPíTerA: ci.iprvnasfc.':*
'  J.Ç, e»*i*l'* ?-lfe‘’í Fr A'*-» .-1V

Jif:» fiiAAjPVí.fs-is? Lv»w5.si-' T-s-.Ts-aF-.TmAy.o
;_.y .i(,j;i^VV'X-4

VtTfi

tf

».» 1 íS.-»- Trü.írf- (Ifi: Rma

V Ç \ * tav *r
31 is L /«oo .£*i:e: ●●UWÍ5Í

●".●-ÍTRU

31-7^ j '< Cfl-.p; 4
'a:.v+ i -jiLit-.-.v.í e.T«

S3eu- V«.57rt!4r>'.i:ia5*-
í« t ( ■í1i»'7iC.>irilr.’T'i<A'‘t>>>9J J13tflj;Ca4C*-'

J» S>i.f.<iv th i.

4âA9 mULO ¥3ÜÍA 3ALCM)
●Tí..»* .-mnirí-ír ●>>. PMM10RAMONeOWWWO BAD&TA

PrajBdro eriiid



28 ● Quarta-feira, IS de Setembro de S021 EHáitoOfieiaj ̂

raüKEÍTIíRA municipal DE CAMPIXA GRANDE
fR?PBaLNTENDENClA m TRANSITO E TRANSPORTES RTBUCOS DE CAMPINA GRANDE

EXmATO DE CONTRATOS
OBJETC' C0íibiílnv«i3 sb ejK}5e^;ipdijí foiHcam«no dc frtui» v^ibcslads tle Titód \’iárjj4fAbjWp<b dyiüi
tsAvfiÍJwd; filmo eiipcaa«íaflií>píd?tiçi;,) FJND,A\ÍENIO LEOAL PicgaoElenbjucviir
D0TA<;Á0 RmflswPioptKwdo^ftwiwpiodc-^^tüipmafhands Íl5 yiO-Siqíciirjti-ndéiicjadcTi^rj-
iua « TJü\íp«íes PiibUcoá I5 451.1!)!} 2D91 "Avüea dfiMeBiwuiiijàistdma de iraiaitoâSiWSO.ÈW
=i,£aiferníl âà CiaBimio 1 üõí » Rdcuraoi (Jt duuinci MGÉNCtA. até o flitól tk> «xercicio üimueua de

VA3ITES C<-)?íTRATA?CrE8. Snjjtínoieridtnia^a »b Itamiío e TríUiijaralts Publbi-» <b Cfmvpww
Graiide e; CT >T 00102-2021 - 14.Í59.21 - COMERa.AI. M-ASTEk EIREU - RS 6'^ á')0 00 CT N*''
ÜOliB 2021 -14.09 21 -●nNPAUINDUSTSlAECOvíERaO DE TINTAS EHíELI-KS 124 2S0,C«.

B SERVIÇOS r-E DEsMoNTAfJEM MONTAOBM E RBboMfeíNAMENTO ¥Júi^ AmNt»ER
AS NECÍÊSatDADES DE .ABASTECD.ÍENTO DE AGUA DO MUKlOHO DE BOM JESUS CON.
fORKíESOt-lClTACAo Returst» pi6ViAa>dn<7iirvain«iU)Vigei«B FiBKtsmetóoItçaJ. Leifsd«altf
l0.520‘02 d iulJsjdianiUnenleaLtíiF<id«aln--S 6ÔA93. Lei C«awpldm»attaí iC l2A'üíj, DsiTdUs Fedeial
U* ■’.89213; DmotoMiauciptl n' 05 13. e logisUv,k» p<jrtúi«íUc, ctmwtferdulâa ^ iilrewçwí ymíanww
d:u itlu IiüiSiTiJvútia: nu hcQ'jrío iltã US IJU  m IJbOO b>ras <k» ‘Iua úIsía, no dnikrfcv^
i»i^ir.aitadu Tobtonc fOS3) 35ii?~l02l Et«-ul cpli;ícicina\ibiniy»»m'^i/,fiUíl vvtm Edital kipí//
tv\rR-,pieftiitiu<tb«nj«!tu3.|Mi.gciv br'. www.U,e.{rfí,gov br.

FRVNCLSCO N^VIUSON l^EREIBA LEITE
Pregodru Õiídal

pREFEnrrRA municipal m bom JEnm

B<h« Jeaiti - PB. M ib ds 2(01

Prefeitura Municipal
lie Boa Vista HaMOLOCACÀO - PHEGÀO PRESENCIAL N* 00016/2621

Nus taliioi do iclaro:ii'ftiidJ dpBcSent3íJ.> pelo Pr.^oeiruOâcwl s olw«n'ddfi paiocsr .UAwdSíxVlia Jltfi-
dita, ifilurante au Prtaiiú Piesendal n“‘ WJülS 2u21. ifje lAjeliVa; AQUISIÇÃO DEREFÜIÇÒES TIPO
QUENTnvm E edm BREACK FORNECIDO DE FORMA PARCEL.ADA. PAR\ ITIVERSAS
bECRETAIUAS DO ^R.'MJCÍPlO DE ACORDO COM AS SDLiaTAÇÚES DAS SFCEETARUS;
HOMCiLOGO o oüsr^fsfvíidnits pioccdmiento iu-itatóiio wu Idvcnb; ALRJ CÉLIA OC‘í'.'CALVES PE
REIRA - RS 22'iWu')

UCITAÇÃO[
PREFEITURA MUNTCÍPaL ÜE BOA MSTA - PB

H«n l«tw * PB 02 .ií Se»fimbíu de 2021
DFMSi: BANDEIRA DE MEU> a^RBOS>^ PEREIRA

PrebltaEXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS
Abí <ie Sc^iro -08 PieçM ic' ÜÜL202Í, í‘/^oKaai tf ' Ü3A2Ô21. PARÍES SIGNÃTÁRÍAS
Preitíiiuin M«micipai du S-m Vista - PB '2NPJ: 01 512538 ÜOüi-lÜ, « s efnptvsn LIGA QUIIMA-
DEN5E DE ÃRBITROS. CNPJ: 2Q.m.26mm^7. Item/a) 01  - 02 O valor global da ladSúntd
Hduçáo é P.S feS 12 810,30 (dvizc mil e oiíoiícntos c dez ícais i OBJETO PEOISTRO .DE PREÇOS
P.AkAFLlUHA CONTEATAÇAO Nü áEKvTÇO DE .ARHTRAGEM DE RTEBOL DE CA2íPtD
MOfedCÍA 14 09^021 itUTig 2032 DAtADRASSINAnmA l<lTS.202l.

PREFEITURA MUNU:n»AL DF. BOM .lESUS

AMSODEUCITAÇAO
PREGÃO PRESENCIAL N* WW19/2621

Ttótod páWito que tiiÁ i ki.üiaai- .ttj avés du Piirgínnio e Eííuhjc üb Apuiú, sedu Ja na Pftltúü
-AíitíiiioRoiiw, í)| -CeiRio‘Desn Icsus-PB.às lOKGiisríi? ifa <tw 38deScícml>rode2i}3l.bciw^tíf>
mudalúladtí Piejiào Pie«ak;ial. 'lo tipo nunjoi pi«vo, viSBudo fomiai- .SisteDia de Registro ik Prevos
olqetiTWjdú cooiralaçóiK futtiraa, para CONTILVrACAO DF. PHRSlT.A JITÍDTCA ES?E'21.Al.D.A-
DA No PORNECTMENro DE M/\THfcí.Ai, DE LNÒFOKMÃTÍCA EM GEÍU\L P.ARA aTENTOHí
AS NECESSIDADES DA PREFEITURA RPJNKTPAL DF BOM JESUS E SU.AS SECRETARIAS
b eeniícs. pB^.'i*íiVi itu orçnttieailo Vigí?ntij. Funebmerao legul; 1« Federal n' 10 520-02 e .««bsubimi»*-
mente aLcíFedaial rf’â.í?íjí>-93; Lei Coiuplemeiúar n® 123 Oó; Decreto Fe.kinl ir 7.S92 13; Decretu
Municipalr*0513,«l^iilação pertinente, contideiariu aa ailaav-òeí ptwteiore» ds«rcícridiincjtnas.
Inlonnavões: tuj huiório lios C*8;00 as 13;00 huras <k« iluia liieií, no mderevo iajatichado. Tclefcoc:
{Ü83í3559-lÜ2l.E-snail: cpljMet'eit»nabamje«itó'<igiluil.com EtLíal:iHtpa; Vv.T»wpiateÍTunjbcaiijesus-
pb gvw.biwww.be já? guv W.

Bua \Tita- PB 11 titi Setanibru dis 2021.
ANDRE Ll’fZ GOMES DE .ARAÚJO

Prefeito

Prefeitura Municipal
de Bom Jesus

UCiTAgOES
PHEFEITLTIA MLTVTCIPAL DE BOM JESUS

Bom Jciui - PB. 14 dc Scteoiístí de 2021
FRANCTSCO N.AU.SüN PEREIRA LEITE

Pregocíro Ofidal
AVLSO DE ADLAMENTO

MíEG.lO ELETKÓ.NJCO N'«11)06/2011
C' Pieguciru Onciai vt^nuiuca o adLuuenlo da abertio'a da seudu púbhcu jJü Pregâü Ebtiónícu n’'
ÍXJ005'2021. p«d 0 dia ^ de Srtnntao dc 2^121 iM US Wluvaft; c do inicio dilíitóB dc kwccspáírt o dia
28 dü Setanbru dc 2021 ãi «i8:l 5 buas. JUSTIFICATIVA; PREOÀO ERA P.AR.ATE& ACCíJTEClPQ
DÍA 03092021. POfeííM HCKJVE ALGI^ÍAÍÍ INCoNSl.STÈNCIAS NA PLATAFoRMA rjNDE
SERLA RE.AUZ.ADO 0 MESO. Referência; lionino ds Brafillia - DF Infcnndv^í dits Ü8;ÜU aa J 3:00
iicaas dos lÍToÍà-.nSPiavaPief«ro2Antòm.Hadtiüi= 0! - Cwitru - B<nli Jcsltó - PB Tctcf-.vie iíW3)
3559-1031 f-iínu} qátaefídafralHKnicMB^^mmUfflTJ diíe bífíK ●bllarghf '

PRErernjRAMU?

.AVISO DE LICÍTACÃO
PREGÃO PRESILNCLALN-ÜtMIiaaüíl

TumapiiWiwoqlic tar.ijcdli;a£nitravós diTPicgwiloOflcial «Eqilipc ile.Apüiu «diadana PtavaPieíeiw

.Anl^mRciini, Ül -Cciitru-Bom Ja<ui-Pa <Vi 13:Ü01wrda ilúdm 2.*í fis Sotamljru«b 2Ó31. livitdçàu
i}WÍii!isUí{ePii^Ld0p/c*«mjwl, tk>üpem«;ca piev^.vj-ádíKkjfbRtwi  SKtcnia doRt^isirudoPr«v<»oi»

-● jetivando oiatíiatavúes lulurds. páix AQUSIÇÀO DEMOBILL-ÃRIO EMATERJ.\LPLRXLVKENTE
^ DESTLNADOS AS DD’ERSAS SBCRÈTARíAS DO MlTsTdPlO DE BOM XESl.^S-PB Rmas*;

{BwnlOií no açamenlovigeiile Fuildltnieittu legal: Lm Fe.leial tf 10530-02 tí KJlaidiariaxneiúe a Lei
Federal tr S 665.93, Lm Cumplemeniai 123-05; Decieiu Federal ir 1.893-13. DeiaeluVíumcipal tf
0513; clcgislaçàopcrtmcnto. cwtóídetaàttasallciaçócípottfnorcsdaíreíífjdàsntswias Jnfomjavòos
nülicsdnodaa 03 QOat IS OOlicnaz dos dias lUeu. no etulere<o auiiracíLuLi Telefone- (0S3)3S59-10^
E-tnail (ipJprcfc«ur4b.jrttji»U3Íf imail.com. Editai, vtotív tea jd» g*iv Ix

Bom Jesui - PB, 02 de Setembro dc 2021
FRANaSCO N.AILSON PEREIKA LEITE

Prfrgusifu Oficia)

PREFE1TUR.A MUNICIPAL DE BOM JESUS

AATSO DE LICITAÇÃO
RREGÃOlia^ENCLALN’ rowi7/3021

Tcinií púbüco que fjiá utaliau aüaves do Piegocuo Oftoal e Equipe de Apoio, lediada iw Piaça Pie-
ÍCTlo .Autóiao Robni, 01 - C«iiio ● Bcsti Je&u& - PB, àí 08 30 Iictus do d» 28 «b Sciembio <b 2021;
licita^iiuadabdadc Pregão Pieáenciaí. ih (ipo menru ]«¥.-» visando formar Siifcma de Rcaiatro de
Pi«¥«* vdíicíhaiuk) coutíaLiv-ôc.-i fuansí, p«ie. REGISmOIft: PRKÇOS PARA CC»Ntk.AT.AÇÀO
EMlTiESA PARA BATNTAL FORNECDIENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS GENW<DS E OKI-
GIN.AIS. COMOT.AMBmi SERMÇOS.MECÂNICOS DESTDs.ADOSAATENDER OS \EÍCLT-OS
'AITTOMÓA-EIS E lTH,ÍT.ÂWOS, CAMINHÕES. ÓNIBUS E MÃQITNAS PES.ADAS MULTI-
M.ARCASI H^TELríLCTES k FROTA injNIOP.AL BE5.Í COMO. DE TODAS AS SECRET-ARLAS
E fmTXíS- .A.S.SÍM COMO OS VEÍaXOS QUE VTEREM A SER INCORPOR.ADC>S DURANTE
O PR.\ZO DE V.MJD.ADE DESTE REGISTRO. G02ÍFORME TERMO DE REFERÈNCLA. Recio-
6V6: píff.iiAti^ ÜP «çameoto Yigaite Fiüidamimtu Ic^al Lei Fedeml 10 52Ü.IC e
a Isi Feiíwdi tf K 666.93, Ui Com piam eiSm tf‘ 123.U6, Deaetu Fndsial ir ‘.893-13. Decietu Mu«
uitfipãl ji* 0513, c iwíiueitte, vonsidciadai m postnSvves tiaí jefwjibit uoíittM
IMâma^òes: oo h«-áíio Üíí üij aà 13"üü h£<raa doi dias úíriâ. no eudeiavo supiticitiuin Teltífone.
iy^íiiS9*in2l E-Dia»l. 4i|ápr«leiíMf3Í>sríiijefltó*âniajUtan.E»íiüiJ Iiiipi-ArwwpicíwQualKKnjesus
idj.gtw bi.-. vrww U.-Í pb güV La.

Ã âc4n Jesiu - PB. 14 de Setembr 202)
FR.A.NCISCO NAILSON PEREIRA LEITE

Prefioeii-uOtiLbil

PlUmStTURA MLi>TCW4LrajRDM^!ESuS

AVISO dp: licitação
PREGÃO PRESENCIAL N’ 00üil/l«íj

Tcena publico qiic fsoá ícaJizai abavés do Prcgociro Ciíitna) e E.pjjpe de Apoio, «ctbada na Rua Fu-
niuioTanaZ 01 - Centro - Bom Jesus - PB às 15 15 hra-as do dia 28 dc SctMnbro dc 2021. licitação
modilitlade Piegão Pie»eiicuL do üpo mwva- fuvço, vismido lomiai- Sistema de Rtgwtii-» de Pusos
c,átj«úvaitdu eünüaí4^-,5« ftasir-js. par-a; AQUISIÇÃO PARirELAÍM DE FARD-AMENTO ESCOLíR
E PARA AS DIVEHS.AS SECkET.ARLAS DO MUNICÍPIO DEBOI.Í JESUS-PB KecwH«: pievisto.s
no orçamento vigeute. rimdameiito legal. Lasi FediMol u'“ 10 520 02 e sulaidtah.g»entc J Lci Federal
tf’ 8-665 93. L«i CcmplismciiWi u” 125ÁKÍ. Deuut^Fedeial tf 3 5550), Doiaet^ Fedwal u 1.892 13,
e l^wl.tçiú'» fwrtáwntB. cvm-*id«ãiLiB A* dIUa-.t^T« jVM.tsrií*B«. das jeácnd-M rrami*. hnramiç^i uo
llurálJU das Ü1:ÜÜ as 13 OÜliiJi-ai di* dLis liteB, iu> endeieço iuprai.‘ltiáíkj. Tclefulw: ;OS3'i 35.5(>-.lUüii.
E-üiaii cplpnrfeiuu-abamjeaitóíígmailcom Edital mvrv ict; pb gvW.lM'

B
Bom Jesuí . FB. 14 dc SctnnlM-o dc 2021

FRANUSCO N.AU.SON PERElRi LEITE
P)‘bgOcHM Olidul

can Jôàüí - PB. 14 de Setenibro dc -2021
FRA.VCISCü X.^ILS06N PEREIRA LEITE

Pitgociro Ofivíal
PREFEÍTirRA MlíViaPALDE BOM JESl^
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Toina púbíito qia tarãreíatfãi açiavêi <loPjeg»BoOfieiãI e E<i«ipe de Aj-vio, aeilisda na Piaça Prefei
to Antônio R nlaíL 01 - Cent! o- B-om .Tesijs - PB. ás 09 30 horas do dia 28 de Setembro de 202! Ucitaçao
niodalid-vifc Ptc^in Presencial, dn up>.> mcaúr }jreço. %u«ido formar Suiema de Registro de
otq«íViahlü C0fdr^ç6ei úmsos. jfaA AQUIíUÇÂO DE B<1MBAS SUBMERSAS. ACESSÓRIOS
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E.X'ra.4TO DE CONTRATO
ÜBIETO AQUiaÇ.tó DEIiEFS.;ÕES TIP-D QUENTHÍH.4E CDFEEBRRS.CK FORNECIDü DE
FOSUAP.4RiT5I,AD..\,PASADI\'ER.'y,SSECRE.T4ÍlIAsnciSJI.Mrn'IonP.AroKnciCOUAS


